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INTRODUCÇÁO

---

~ necessidade de fundamentar a Proposta,
fi}que tivemos a honra de l:lubmetter á illustrada

attenção e decisão da Camara dos Senhores
Deputados, induzio-nos a publicar a presente
Memoria.

É nossa humilde convicção, que os grandes
assumptos de utilidade publica, que entendem com
a saude, e a vida do cidadão, não devem ins
pirar-se em sentimentos egoisticos, mas nas idéas
genel"OSaS das sociedades novas.

Levar o bem-estar ás classes menos favo
l'ecidas da fortuna, que fazem o maior numero;
melhorar as condições da. salubl:idade publica;
alargar a esphera da actividade, e do trabalho;
taes são os intuitos e" os resultado do'p~"oblema
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complexo que nos propuzemos resolver na pro
posta.

Na realização pratica desse trabalho teremos tal
vez rudes obstaculos a vencer, e preconceito a
dissipar; assim no-lo dizem as nossas tradiçõe
e as de outros paizes mais adiantados.

Mas a actividade nacional começa a dar signaes de
vitalidade na lutapacifica da industria e fio progresso.

O tempo e a civilisação desempenhão seu papel
benefico.

A iniciativa individual e o espirito de associação
desenvolvem-se.

O pessoal technico brazileil"o vai conquistando
o lugar que lhe compete.

Tão auspiciosos elementos álentão a esperança
de que é possivel levar a effeito consideravei
llielhoramentos de que o paiz necessita.

E pois a 'grandiosa empreza, que pretendemos
tomar sobre nossos hombros, p6de em breve ser
uma realidade.

Por mais arduas que ejão as di:fficuldades a
superar, por maiores que sejão os esforços e saCl·i
ficios a empenhar, os seus promotores antevêem
uma compensação mais alta e remuneradora na
satisfação e reconhecimento daquelles, que vierem
por fim a gozar dos beneficios.
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A Memoria trata mais detalhadamente de todos
os pontos capitaes da Proposta.

Não é uma dissertação sobre principios theoricos
de hydraulica urbana; é antes uma synopse dos
factos passados entre nós e em outros paizes com
relação ao a,ssumpto do abastecimento d/agua.

Enumera os defeitos organicos do actual systema
de distribuiçao d'agua;

Apresenta as vantagens da adopção de um plano
geral de melhoramentos;

Fixa o volume d'agua que convem distribuir
por habitante em proporções amplas;

Estabelece os meios praticos de realizar um
systema racional que satisfaça as previsões do
futuro'

E, finalmente, expõe os meios economicos em
que se basêa a Proposta.

Apezar do maior cuidado que empregámos
em reunir todos os dados para tratar de mate
rja tão importante, não temos a vaidade de sup
por que vai escoimado de faltas e lacunas este re
sumido trabalho. Se as encontrarem os homens
competentes, sirva-nos de escusa o esmero que po
zemos em evita-Ia.s.



MEMORIA

sobre o abastecimento d'agua á Cidade
do Rio de Janeiro.

Considerações geraes.

Em materia de abastecimento d'agua, a capital
do Imperio possue elementos capazes de torna-la
uma das mais fartas, das mais aceiadas, e das
mais salubres cidades do mundo.

Às altas montanhas, que a cercão, p6dem attra
00, ainda nas estações calmo:;as, um volume
d'agua bastante para suavi ar o excessivo caior,
que em taes épocas reina na vasta superficie em
que assenta a cidade, e para satisfazer as neces
sidades vitaes, hygienicas, e industriaes de sua nu
merosa e crescente população.
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As formaçoes graniticas de que constão essas
montanhas collectoras, onde têm origem os diversos
mananciaes, não alterão a pureza das aguas, e
mantêm-nas sempre frescas, crystallinas e oxyge
nadas.

As florestas que as abrigao, se bem que em
grande parte devastadas pelo feno e pelo fogo,
contribuem tambem para a existencia destes e:í:feitos,
que aliás serião admiraveis e completos, se ellas se
erguessem para embaraçar o curso das nuvens,
activar o estado de saturação, e resolvê-las em
úhuvas.

Além dessas importantes fontes existentes nas
cercanias da cidade, outras ha não menos ricas em
uma zona mais extensa, cujo raio não excede
de 10 a 12 leguas, e que pela excellencia e abun
dancia de suas aguas são proprias para um abaste
cimento superior ás exigencias do presente e do
futuro.

Taes e tão copiosos elementos dispensão mais
extensa del;;cripção; basta, quanto a este ponto,
trazer á memoria o aphorismo de Plinio: Tales
aqum quales terrre per q71Ja5 fluunt.

Ql:lanto ao volume dos mananciaes aproveitaveis,
não seria exagerado quem asseverasse, que esta
cidade com as riquezas de que ilisp0e, poderia
realizar os monumentos hydr~ulicos de Nova-Yorki,

c
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Marselha e Glasgow, typos admiraveis nesse genero
de construcções modernas.

O que nos ha pois tolhido de aproveitar, de
accôrdo com as idéas adiantadas do nosso seculo,
os inauferiveis recursos naturaes, que possuimos, e
de utilisa-Ios convenientemente em cada praça,
em cada rua, em cada domicilio, em cada logra
douro publico?

O que nos ha impedido de servir-nos de aguas
tão abundante~ e puras como no-la manda o céo,
e de distribui-la em quantidade proporcional ás
necessidades da vida, da hygiene, e da industria?

Muito se ha feito entre n6s, cumpre confessa-lo;
mas o espil"ito pratico, e essa largueza de vistas,
sem a qual nao vingão os maio~'es commettimentos,
não tem dirigido os nossos passos.

Idéas acanhadas, hesitaçoes e erros pr.opr;os da
infancia de um povo, que descansa na prodiga
lidade da natureza luxuosa que o cérca, tem retar
dado o muito que nos cumpre fazer.

A concisão necessaria a esta Memoria não per
mitte passar além da exposição singela dos factos.

Os antigos legárao-nos o aqueducto da Carioca,
obra notavel pela accumulaçao de trabalho empre
gado pal'a prover á uma grande neces idade publica;
todavia, sendo esse o primeiro tentamen, ao tempo
em que as sciencias hydraulicas adornavão-se mais
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com a magnificencia das fórmas do que com a
applicação racional dos principios da physica, não
reune essa obra á elegancia daquelles tempos a,
utilidade que della e devia e peral'.

Mais taI:de os Srs. Marquez de Monte-Alegre e
brigadeiro Miguel de Frias e Vasconcellos, cujos
nomes tornárão-se populare , realizárão a distri
buição das aguas da Tijuca e das da Carioca, deri
vadas do antigo aqueducto, por algumas ruas e
praças da cidade, com o fim de minorar os vexames
do povo, que então era obrigado a supprir-se
sómente com as aguas do. chafariz da Carioca,
pagando muitas vezes 320 réis por barril d'agua,
em consequencia de ajuntamentos, chamados vul
garmente ta1ninas, a que ficavão sujeitos os agua
deu,os.

Com es~e serviço relevante, prestado por aquelles
cidadãos, a questão parecia ter chegado a uma
solução completa. Assim não acontecêra.

A população da cidade foi crescendo; a edifi
cação 'se estendêra em um !'aio consideravel; novas
industrias e novos usos se introduzU'ao, e tl'ouxerão
como consequencia o augmento do consumo d' agua;
por outro lado o machado do lenheu'o continuáI'a
a devastar as matas ao longo dos manan
ciaes aproveitados, e estes, expostos aos efl'eitos
climatericos, começárão a definhar, e já não
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forneciao O volume supposto sufficiente para o con
sumo; os deposito constI:,!-udos a principio para
receberem e distribl~em ag~as limpidas e resfriadas
á sombra das florestas, que cercavão as montanhas.
começárão a ser improprios para contêr e purificar
as t011.'entes impregnadas de materias terrosas e
conduzidas sobre declives despidos de vegetação;
a organizaç'ao tubular dispo ta para supprir diversos
bairros da cidade, e calculada par:a fornecer um
certo volume em 24 horas, tornára-se deficiente
para fornecer um volume duplo, que lhe fÔl'a
addicionado pelo aproveitameI;lto de novos manan
ciaes; a divisão do consumo a incisão de JS encana
mento geraes para abastecer outros ramaes secun
dario ,e a diffel'enças de diametros e de declives'
no correr dessas obras parciaes, executadas sem
nexo, produzião perdas de carga, e portanto va
riaçõe de resultados nos pontos dJ antes bem abas- ,

tecidos; finalmente, a adopçao do supprimento
domiciliario, dando aos concessionarios a faculdade
de gastar agua á discrição, já no uso domestico,
e já no serviço de irrigaçao e afol'mo eamento de
jardin , etc" contribuíra tambem para diminuir o
fornecimento das tOl neu'as ou bicas destinadas ao
publicb, de f6rma que as ta?ninas, que antes tinhão
lugar no chàfariz da Carioca, vierão de novo restabe
lecer-se nas ruas onde ha.via torneiras de di tribuíção.
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Retrogradamos, como se vê, ao antigo e tado.
Dura experiencia nos demonstrára ainda uma

vez, que o abastecimento d'agua á uma cidade
deve ser planejado com seguras previsões do fu
turo.

Essa segunda crise por que passámos fôra unica
mente devida a dous elementos' naturaes e oppostos,
a saber: á diminuição das fonte , e ao accrescimo
de população, suppondo-se que os meios de
acção, isto é, que o systema geral de distribui
ção não tivesse sofi'rido mudança mas, além
da existencia dessas causas variaveis e precur
sôras da diminuição do abastecimento, dava-se
ainda a circumstancia de que os depositos recepto
res erão insuflicientes, e a organização tubular
imperfeita e irregular.

Assim que, em cada vemo a falta de agua em
'alguns bairros da cidade excitára o clamor publico,
e assumira as proporções de um verdadeiro :fI.agello,
tanto mais deploravel, quanto não era facil com
batê-lo por meios ordinarios para evitar o seu
reapparecimento.

Far-se-hia mister autorisar a acquisição de outros
mananciaes, tratar do coutamento das matas, esta
belecer nOVOS depositos collectores, e lançar nova
rêde de encanamentos em substituição da existente,
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já em grande parte obstruida ou com diametros
inferiores para o volume d'agua calculado.

Infelizmente não é facil lançar mão destes re
cursos com a mesma rapidez com que o mal acom
mette j porque elles dependem do estudo de uma
série de questões technicas e administrativas, que
não são resolvidas de momento.

Não é este o caso em que a industria e a acti
vidade dos obreiros do progresso triumpha das
difficuldades, como dissera Virgílio, concitando os
seus concidadãos para os arduos trabalhos agri
colas:

labo'l' omnia vicit
Imp1'obus et duris urgens in rebus egestas.

A administração publica fica forçosamente ad
stricta a medidas de expediente, ou antes a meias
medidas, emquanto não rellne os dados necessarios
para adoptar um plano estudado e consagrado pela
pratica.

Estão ainda vivos na lembrança da população
desta cidade os factos havidos por occasião das
êccas que nos acommettêrão nos annos de 1868,

1869, e 1870: neste ultimo, principalmente, o verão
começára cedo, e a falta d'aglla já levantava de toda
as partes clamores e reclamações, quando o Sr. con
'elheiro Diogo Velho Cavalcante de Albuquerque,
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que então dignamente occupava a pa ta da Agri
cultma, Commercio e Obras publicas, além de outras
medidas que a mgencia das circumstancias acon-
elhára, recol'l'êra ao Corpo Legislativo propondo

a concessão de fundos para occorrer ás de pezas
extraordinaria com estudos e obras complemen
tares do abastecimento d'agua.

Considerada urgenti ima a propo ta nao se fez

demorar a promulgação da Lei n. 1832 de 9 de
Setembro de 1870 autorisando o governo a de 
pender até a quantia de 1,000:000$000 com o
abastecimento d'agua, ~ a desapropriar os terreno
e predios indispen aveis á acquisição, conservação
e distribuição dos mananciaes.

Immediatamente fôra nomefLda uma commi são
especial de engenheiros para proceder aos estudo ,
e executar as obra complementares, de accôrdo
com a' citada Lei.

A commissão iniciando os seus trabalhos fizera
d~sfLpropriações, recorrêra á abertura de poço em
alguns lugares, e procedêra á derivação das aguas
de algumfLs fontes, para trazer ás caixas de dis
tribuição mfLior volume d'agua.

Fraca, ou' quasi nulla influencia exercerião taes
obras pm'a attenuar os effeitos do imminente fla
gello, se a Divina Providencia, amerceando-se dos
soffrimentos do povo, não lhe manda e alguma
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chuva', ao tempo em que durava a execuçao do
trabalhos; porquanto a derivação do Trapicheiro,
de que a imprensa tanto se occupára, e que tão
grossas sommas consumiJ.'a, déra em resultado o
retroce o das aguas para as fontes d'onde erão
derivadas!

Semelhante facto inesperado, e duplamente de
ploravel, deu a medida da azafama, senão do ace?'to,
com que fôra premeditada e executada essa obra,
cuja demoliçao, graças ao zelo do digno inspector
das obl'as publicas, fôra decretada pelo governo.

As demais obra o.mplementares, e que cou-
berão á in pecçào das obras publicas, depois de
dissolvida a commissão, e cujas despezas corrêrào
por conta da verba votada, contribuido de algum
mudo para melhorai' a regularidade do forneci
mento ; mas não está provada ainda a sua effi
cacia na pa sagem de um verão calmoso.

A re peito deste ponto diz a inspectoria no ultinio
relatorio annexo ao do Ministerio da Agricultura,
apresentado na essão do anuo passado: O que
e te?n feito ultimamente é apenas melhorar as crí

ticas cÍ?'cumstancias em que se achou a população da
c61'te nos annos de 1868, 1869 e 1870, afim ele que
em casos identicos de sêcca, se irifeliz?1Mnte se 1'epro
duzi?'em, lhe sejão minorados seus soifl'imentos.

Eis tudo quanto ha conseguido o devotamento
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do govel'110 com relação á importante questao do
abastecimento d'agua á capital do Imperio.

O triste e por demais oneroso accidente do Tra
picheiJ.'o veio mais uma vez provar, que de medidas
tomadas sob a pres ão das circnmstancias, só pódem
resultar vantagens illusorias.

Em outros paizes mais adiantados do que o nosso
a historia do aba tecimento d'agua regi tra as mes
mas vicis itudes, a mesmas indeci ões hesitaçoes e
erros, que se têm dado entre nós.

Em 1774 tratava. a cidade de ova-York, qne
então suppria-se d'agua de poços, de realizar o abas
tecimento d'agua potavel, derivando-a dos ma
nanciaes julgado convenientes para esse fim, tae
como: o Bronx, o Sawmell e o Croton. Diversas
commissões fÔrão nomeadas pelo CO'lnrrwn Council,
muitos· projectos fÔrão apresentados por habeis en
genheiJ.·os, algumas companhias fôrão organizadas,
entre outras a companhia das Obras das aguas de
Nova York, e a sociedade 8haron; entretanto ne
nhum projecto teve exito no deCl.U'so de ma.is de
meio seculo.

A divergencia de opiniões, a luta de interesse
entre as compa.nhias, e as hesitações da adminis
tração fizerão adiar a questão urgente até o anno
de 1835, em que fôra approvada pela maioria dos
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eleitores da cidade c ·do districto o plano dos en
genheiros M:artineau e Douglass propondo a cana·
lisação das aguas do Oroton, plano cuja execução
fôra depois autorisada pelo C'oTn?1wn Council.

Os trabalhos fôrão começados sob a direcção do
engenheiro Douglass em 1836, continuados pelo
engenheiro John Jm'vis em 1837, e concluidos
em 1842.

Hoje a cidade de Nova-York, se não ostenta
como Roma esses monumentos de pedra e cal,
restos da opulencia do seculo de Augusto, está
no gôzo de um melhoramento digno da concepção,
da energia e da civilisaçao do povo americano i
a sua população dispoe de uma quantidade d'agua
potavel, que regula de 500 a 600 litros por in
dividuo.

A cidade de Marselha começou a fazer as pri
meiras tentativa para abastecer-se d'agua potavel
no anno de 1560: daquella 6poca em diante nu
merosos projectos fôrão. apresentados; alguns fôr3.o
julgados. inadmissiveis por incompletos outros por
motivos economicos, e finalmente todos por falta
de accôrdo de vistas da municipalidade,· que re
ceiava pronunciar-se decisivamente em uma tão gra
ve questão.

Tratava- e da canalisação da aguas do Du

rance
M. 2
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Tres seculos esperou o povo marselhez pelo be_
neficio, que tão de perto tocava os eus intere ses
vitaes, até que em sessão de 18 de Julho de 1834
a municipalidade tomou uma resoluçao suprema
com as seguintes palavras, segundo refere um eru
dito e, criptor hespanhol: la ejec1.Gcion del canal es
ya una resolucion ú"revocable; suceda lo q1.Le suceda
y cueste lo q1.Ge costare, el canal se lw de eje
cuta7'.

Os engenheiros Kemaingant e Mont-Richer fôrao
encarregados da confecção de novos projecto, que
depois de approvados pelo conselho de pontes
e calçadas servirão de base para a promulga
ção de uma lei que autorisára a deriva,ção da
aguas do Durance pela construcção do Oanal de
Marselha. Esta obra monumental tivera come o em
1839, funccionára em 1847 e fÔl'a completamente
terminada em 1850.

Os resultados coroárão a ou adia do commetti-
mento, aliás demorado pelas repugnancia em-
perramentos, que em out.ros tempos refreavão a
idéas do progresso.

De então para cá a cidade de 1:a1'selha vai buscar
a 15 leguas de di tancia, e distribue um volume
dJagua inalteravel, que regula por 400 litros pOI'
habitante.

O abastecimento d'agua á cidade de Glasgow
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é tambem considerado uma das mais bellas 131'0

dl1cções da arte moderna.
Descrevendo a importancia destas obras diz MI'.

Al'ü,tides Dumond: Get OUV1'Ctge SU1passe le plv,s

gmnd des neuj aqueducs qui alimentent la ville de

Rome, et lJ1'ésente en outre une conception plus

ha1'die qu~· l'aqueduc de New-York, qu'on considê're

Comme le plus remm'q'ttable de tous ceux 1'ecemment
const1'uits.

Apezar do e pirito pratico que predomina em
geral nas concepções inglezas com applicaçao ao
conforto e bem-estar do cidadão, esta grande obra
é a melhor neste genero das que p0ssue a ln
g atena: as aguas sao derivadas dos lagos Katrine,
Venechar e Drunkie, cuja superficie total abrang'e
18,500 hectares, podendo fornecer cerca de 400
milhões de litros em 24 horas. O aqueducto de
derivaçao é notavel por ter ,ido na maior parte
de sua extensão (35 milha =56 kilometl'os) aberto
em rocha viva.

Com a realizaçao des a obra a cidade de Glasgow
fi.col1 provida de 100 a 113 litros por habitante,
e os seus deposito - de re erva com capacida
de para satisfazer a uma alimentaçao por 15
Çlias, se acaso um acontecimento imprevi to viesse
interromper o fornecimento. •

Por quantos annos foi adiado este grande
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melhoramento, e quantos -projectos fÔl'fto elaborados
para adoptar-se o' plano executado, sabem-no as
demais cidades inglezas, que supprem-se com um
pequeno volume d'aguas filtradas de poços ou de
rios!

Londres com as suas nove companh'as de abas
tecimento d'agua fornece á ua numerosa poplua
ção um volume correspondente a 95 litros por
habitante; a maior parte desta agua é ugada
do Tami",a por meios mecanieo , e depois purificada
em filh'os e distribuida aos domicilios e ao serviço
publico; apenas as companhias de ew-River e
Hampthe,.d tomão aguns de outras procedencias:
isto é, a P do Amwel e Lea, e a 2a do Hampt
head. As demais companhias, a saber: West-~Iiddle

sex, East-Londol1, Great-Jonctiol1, Sonthwark,
Vauxhall, Chelsea, Lambeth e Kent tomao agua
do Tamisa.

O estado' de perfeição a que tem chegado o ser
v;ço das aguas em Londres com a concurrencia de
tantas companhias não tranquillisa comtudo o
seus habitantes} relativanwnte ás questões concer
nentes ao me mo crviço; de f6rma que não raras

vezes têm sido nomeadas commis oes de inqnerito e
chamados os homens eminentes na sciencia apre 
tal' o seu contingente, quanto á efficacia do systema;

qualidade e quantidade das aguas, vantagens do
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abastecimento livre e do abastecimento combinado
com os esgôtos, etc.

Outras cidades inglezas, taes como Manchester,
Edimburgo, Rugby, ottingham, Dover, algumas
das quaes servem-se de aguas de mananciaes pro
cedentes de formaçõe calcareas, de grés e de gra
nito, e empregao machinas elevatorias, tratào ain
da hoje de ampliar o seu systema de abastecimen
to, já quanto á quantldade, já quanto á qualidade
das aguas, procurando introduzir todos os melho
ramentos tendentes a exercer influencia sobre a
hygiene e a salubridade das mesmas cidades.

Em nenhuma cidade do mundo a questão do
abastecimento d'agua tem passado por mais tran
sições do que na de Paris, sem comtudo ter chegado

a esse estado de p erfeiçao a que os seus homens
eminente~ tanto almejão attingir. _

Antes do reinado de Felippe Augusto, o habi_
ta.ntes de Paris servião·se de aguas de fontes e de
poços abertos em suas proprias habitações: foi
este principe quem estabeleceu as primeiras fontes
publicas derivadas dos aqueductos de Belle-Ville e
de Mesnilmontant, construidos pelos religiosos do
Templo e da abbadia Saint-Martin des Ohamps,
segundo se lê em uma Memoria publicada em 1831
por P. S. Girard.

Henrique IV para elevar o numero destas fontes
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adoptou o projecto de alirnentaçao com as agllas do
Sena elevadas pela bomba da Samaritaine.

Maria de Medicis estabeleceu o aqueducto de
Rungis e d'A.l'cueil.

Luiz XIV fez collocar bombas na ponte de
Notre Dame. Dessa época em diante começou a
questao do abastecimento d'agna a assumir im
portancia.

Organizou-se a companhia Perier, propondo-se
a augmentar a quantidade d'agua entfio foruecida
gratuitamente, e a distribui-la por medida, pagavel
por prestações annuaes; essa companhia executou
os trabalhos de Ohaillot e de Gros Oaillou. Tra
tou-se posteriormente da derivação das aguas de
l'Om'q e do estudo de diversos outros projecto de
derivação de agl1as de outro mananciaes, e de
poços, sendo nomeadas numerosas commis oes de
estudos, das quaes fizerão parte MM. Thénard,
Tarbé, Hallé, Vauquelin e outras notabilidades na
smenCla.

Ooube ao reinado de Napoleão I a gloria de
realizar as obras do canal de l'Ourq, que fornece
duas terças partes das aguas consumida na ci-'
dade.

Mais tarde Luiz Felippe inaugurára os poços ar
tesianos de Grenelle.
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Além destas (lbras destinadas a fornecer agua
gratuita, havia em Pari um crescido numero de
fontes denominadas fontaines ma1"chandes. onde se
vendia agua.

O progre o da industria e das sciencias viérao
tornar t.ransparentes os inconvenientes do systema
geral de melhoramento até então realizados.

Os resultado obtidos em outras cidades france
zas, inglezas e americanas, do emprego das aguas
dos rios para um amplo e regular abastecimento
das cidades, e a necessidade de combinar este sys
tema com o do esgôto das aguas servidas e materias
fecaes, originárão novos projectos mais racionaes e
adequado á necessidades da grande cidade fran·
ceza : taes projectos, lucidamente elaborados
pelo eminente engenheiro Aristides Dumond, po
zerao em evidencia a falta de uniformidade e ca
pacidade da orga'lização tubular, que abastece a
cidade, os defeitos do seu systema de esgôtos, e fi
nalmente o erro de se haver preferido aguas de
fontes variaveis, em vez das do Sena.

ao ficárão ahi as aspirações francezas. A mu
nicipalidade de Paris, segundo consta dos Novos
Annaes de Construe<;ão de Janeiro de 1868, não que
rendo consumir no serviço da irrigação das ruas e
praças e dos esgôtos a aguas de boa qualidade,
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que reservava para o serviço privado, procurou um
novo meio de augmentar o volume d'agua a distri
buir para taes serviços.

Foi lembrada a idéa de derivar as aguas do
Loire, e executado o respectivo projecto por MI'.
Belgrand.

O perimetro servido por esta derivaçao ramm
cada, figmaria um vasto triangulo comprehendido
entre o Loire de um lado, e dua outras linhas ter
minando em Paris, e traçadas uma de Blois e outra
de Gien.

As aguas desta procedencia trarião ao serviço
municipal de Paris um volume de cerca de 500
milhões de litros em 24 horas.

Este ligeiro retrospecto do progresso gradual das
outras nações no assumpto de que nos occupamos,
demonstra que o abastecimento d'agua ás grandes
agglomerações de população, é um problema com
plexo, cuja solução só é satisfactoria para urna certa
época, em quanto não varião as condições physi
cas e sociaes em que elle se basêa.

Será que a sciencia moderna não possue o se
gredo dos Romanos, para legar á admiração da pos- •
teridade monumentos de arte?

Não, a sciencia moderna tem uma grandeza mais
perduravel e ge~erosa; eUa obedece ás leis econo
micas, e tende, na phrase elegante de MI'. Dumond,
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a utilisa1' todas as forças da natureza, a appli
ca-las ao interesse do maiO?' nttme1'o, e a democra
tiza1' a 1"Íqueza e o bem-esta1'.

E, pois, nao é de admirar, que o erros de outros
paizes em materia de aba -tecimento d'agua se
reprodusãn entre nós; o que convem é não per istil'
nelle , e ao contrario alargar a esphera da activida
de, e confia,r nas promessas da iniciativa individual,
que começa a desenvolver-se no paiz.

Volume das aguas, defeitos organicos de
sua distribuiÇão actual.

Os ma,nanciaes aproveitados no abastecimento á
cidade do Rio de Janeiro e seus arrabaldes vertem
elas -erras da Tijuca e do Corcovado, das enco tas
entre a Gávea e o Corcovado, do Jardim e do An
darahy Grande.

Da Tijuca vertem o rio Maracana, S. João e
Comprido, os ribell'os Soberbo, Caranguejo, Mor
cego, e os denominados do Taylor, do Amaral, do
Gonçalves Pinto e do Hotel da Aurora.

Do Corcovado-os rios Carioca Sylvestre, Lagoi
nha o córrego do morro do Inglez a nove fonte'
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das Paineiras, os T1'es Mananciaes, e diver as
outras fontes de menor importancia.

Das encostas entre a Gávea e o Corcovado cor
rem os rios Cabeça e Macaco; e das ramificações
desta ultima serra-os dag Larangeiras, Bica da
Rainha e Silva ManoeI.

Além destes mananciaes cuja agua têm sido
ntilisadas no aba tecimento actual da cidade, a serra
da Tijuca; o Andarahy Grande e o Jardim po suem
ainda outros, que tambem pódem ser derivados
para o mesmo fim, taes como: os confluentes da
Cascata Grande, que vem das vertentes das mar
gens esquerda e direita da mesma Ca cata, a
aguas cedidas ao governo pela Companhia da es
tI'ada de ferro da Tijuca, o cónego perlencentes
a particulares entre os quaes se achao os de pro
priedade dos Srs. Marquez de S. Vicente, conselhei
1'0 Manoel Feliciano, Felizardo, João de Souza,
Brito e Borges, a respeito de cuja acquisição se ha
tratado nestes dous ultimas annos.

Além do perimetI'o traçado pela Tijuca, Corco
vado e Engenho ovo, dentro do qual está situada
a cidade do Rio de Janeiro, e mais para o Occiden
te, abrangendo uma zona de cerca de 10 a 12 le
goas de raio, se elevão as montanhas do Bangú ,
Mendanha, Gericinó, Cachoeira, Iguassú, e Pil'a
quara, por cujas encostas correm rios caudaloso , e
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com aguas crystallinas e salubres. Entre estes são
dignos de mençao o rio Faria, o Piraquara c o rio
do Ouro, notaveis pela abundancia, e mais notaveis
ainda pela excellencia de suas aguas, podendo qual
quer- delie , em caso de necessidade, ser um recurso
poderoso para o abastecimento de uma população
quatro vezes maior do que a que se suppõe ter hoje
a capital do Impel'io.

Medíções feitas nos anno de 1851-60-640fIe
recem difIerenças sensiveis no total do escoamento
dos mananciaes} que têm sido aproveitados no abas
tecimento actual .

.A. razão disto p6de achar-se talvez nas variações
que mais ou menos so:ffre o estado metel'eologico
de um certo e determinado lugar; porquanto é
facto averiguado, que as trovoadas acompanhadas
de chuva, que durant.e as tardes de verão cahião
sobre a cidade do Rio de J aneíro em tempos pas
sados, hoje não se reproduzem com a mesma re
gularidade .

üma outra causa concurrente para as grandes
difIerenças encontradas no producto das fontes e
mananciaes está na mudança de condições locae
pela eleva tação das mattas, que antes gual'necião
as montanhas.

Como quer que seja, as difl'erenças achadas nos
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mananciaes aproveitados não são tamanhas, que se
deva attribuu: unicamente a differença do forneci
mento nos tempos de sêcca ao enfraquecunento do
mananClaes.

Exames mais recentes feitos no anno de 1866
pelo Sr. engenheiro Antonio Maria de Oliveira
Bulhoes, ex-inspector das obra publicas, e que e
achão reunidos em um documento oflicial, que corre
impresso, dao para o total das aguas aproveitadas
nesse armo a seguinte avaliação:

Mananciaes aproveitado
Tijuca.

Corcovado
Andarahy grande .
Cabeça

da
28.894,872 liL

5.557,669
1.684.800

478,800

36.616,141

.Á. este algarismo de 36.616,141 litro cumpre
addicionar o de outros con'egos utilisados nos
annos subsequentes á E'êcca de 1870, e dos
quaes o principal é o do rio Macaco, cujo
volume, segundo refere o ultimo Relataria do ac
tual Sr. inspector das obras publicas armexo ao do
ministerio da agricultura, é quasi dez vezes maior
que o do rio Cabeça, destinado a fornecer o



- 29-

ncanamentos das ruas do Jardim, S. Clemente,
Botafogo, Cattete, etc.

Ora, o fornecimento do rio Cabeça tendo sido
avaliado pelo Sr. Dr. Bulhões em 478,800 litros
em 24 horas, segue-se que o termo a accrescentar

regula no minimo, segundo os calculos actuae ,
por 4.700,000 litros.

Não contando, pois, senão com este accrescimo,
e desprezando os cónegos aproveitados no mesmo
periodo de 1870 a 1872 pal'.a o supprimento do
Engenho Novo, Todos os Santos, S. Francisco
Xavier, Inhaúma, etc., cujos volumes não vêm
expresso nos lado officiaes, teremos, para uma
avaliação final do producto dos mananciaes hoje
aproveitados, 41.316,141 litros, que para segu
rança de calculo reduziremos a 40.000,000 de
litros.

Quanto aos mananciaes não aproveitados, as
medições do Sr. Dr. Bulhões os avalião do modo
seguinte:

Confluentes da Cascata Gran
de e Trapicheiro.

Jardim Botanico.
Andarahy Gr"ande ,

Total.

41.770,920 lit,
4.598,240
3.500000

49.869,160
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Tendo-se em attençao, que part desta agua
já tem sido aproveitada de 1870 para cá, como
ácima ficou declarado, correspondendo a 4.700,000
litros no minimo, deve-se deduzir do volume
de 49.869,160 litro o de 4.700,000 litros e o
resto, isto é, 45.169160 litro I será o do manan
ciaes, para cujo aproveitamento nao e ha até o
presente emprehendido trabalho .

Em conclusão, o volume fornecido pelos ma
nanciaes que concorrem ou podem concorrer
para abastecer d'agua a vasta uperficie, que tem
por limite a Tijuca e o Oorcovado, reduz- e
aos seguintes termos, desprezando-se a frac
çoe :

Mananciaes aproveitados.
» nao aproveitado

Total.

40.000,000
1=5.000,000

85.000,000

Eis os elementos que a capital do Imperio tem
á sua disposição, quasi dentro dos limite das
raia da cidade e prescindindo da exploração
de novos mananciaes em uma zona mais ex
tensa.

Examinemos agora qual tem sido a .distribuição
per capita nos periodos ácima considerados.
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A commissão de 1851 suppunha que a quanti
dade média di tribtúda s6mente pelo~ rios Maracanã
e S. João regulava por 50 litros por habitante.

A inspecção das obras publica.s em um trabalho
apresentado em 1860, calculava em uma média d
cêrca de 20 litros por habitante, o proc1ucto dos
dou encanamentos da Tijuca e da Oarioca.

Ainda a inspecção dai! obras publicas, fundada
no tra.balhos da commi são de 1864, avaliava a.
média da distl'ibuiçãú nesse anuo em 31 1,17 du
rante a sêcca e uppunha que ella seria de 57
litros na mesma circumstancia, se fôssem cana

.li adas todas a. aguas medidas e indicadas pela
referida commi são.

Finalmente a in pecçao das obras publica em
um trabalho apre entado ao go erno imperial em
1866, avaliava. em 18 litros a quantidade d agua
distribuida por habitante!

Este ultimo resultado vai consignado no eguinte
interessante quadro, apre entado pelo Sr. DI'. A.
1\1. de Oliveira Bulhõe , que na qualidade de in
pector das obras publicas, e ,tendo fei.to, como de":

clara, as necessarias medições, procurára dar ao sen
trabalho o cunho de um documento officiaI.
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Sobre 36.616,141 litros, (diz o mesmo Sr. Dr.
BulhõeR), que fO?'necem os mananciaes, s6 se re

colhem 20.388,240' dos quaes são pe'rdidos e dis

tribuidos em caminho 13.130.640, e s6 chegf1,o á

cidade 7.257,600. e desses mesmos ainda se perde

mais de 648)000 litros, vindo a ser o fornecimento

~ffectivo de menos de 5.616,000, o que dá por ca
beça, de habitante (attribuindo á população da ci
dade 300,000 almas) cê,'ca de 18 litros!

Resultados tão divergentes, verificados no periodo

de 15 armos por pessoas competentes na materia,
e pelos proprios encarregados do serviço da distri
buição da aguas, de cuja autoridade não é licito
duvidar, levão á conclusão logica, de que, par
tindo-se do mínimo volume d'agua pl'oduzida pelos
mananciaes aproveitados, não têm faltado elemen
tos para uma distribuição superior ás que pos
suem algumas cidades bem abastecidas: o que tem
faltado é um bom sy tema de distribuição, que
forneça na multiplicidade de ormcios e torneiras
de dejecção destinadas ao consumo geral, aproxima
damente a mesma quantidade, que reeolhem as ca
lhas de derivação dos mananciaes aproveitados: por
quanto, a não admittir-se a hypothese já figUl"ada
de que a população da cidade haja decrescido nestes
ultimos tempos, teriamos, que o minimo volume de

~. 3
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40.000,000 de litros em 24 horas dos mananciaes
hoje canalisados, daria um fornecimento correspon
dente a 133 litros por cabeça, suppondo-se que a po
pulação actual seja de 300,000 almas, ou a 160
litros para o caso mais provayel de que a popu
lação não exceda de 250,000 almas.

Ha evidentemente grande defeitos organico'
no systema geral de distribuição, que muito têm
contribuido para o mallogro do emprego de gros
sas sommas em concertos parciaes, na acquisiçao
de novos mananciaes, e na execução de medidas
dilatorias, quando o mal reside principalmente na
desconveniencia e impropriedade do systema.

Entre os defeitos organicos do sy tema de dis
tribuição actual, é muito saliente o das caixas de
recepção e de distri.buição.

As de recepção não têm capacidade para receber
toda a agua das fontes, que para ellas convergem,
e apenas podem conter, ficando completamente
cheias, 276,000 litros, isto é, uma quantidade
inferior ao producto do escoamento em 24 horas
de' qualquer dos menores córrego actualmente de

rivados.
Com taes proporções, é necessario que ellas se

enchão e se esgotem 144 vezes em 24 horas, para
poderem receber os 40.000,000 de litros que no
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mesmo periodo alli affiuem, ou que se enchão e se
esgotem de 10 em 10 minutos, o que é material
mente impossivel, já em attenção ás intermittencias
do consumo durante o dia, já em attenção á di
minuição do mesmo consumo durante a noite.

Ora, não havenuo regularidade no consumo, e
não podendo as quantidades fornecidas pelos ma·
nanciaes de 10 em 10 minutos ser introduzidas
nos conductos de distribuição, segue-se que serão
escoadas f6ra dos açudes e caixas de recepção,
em pura perda para o abastecimento da cidade.

Avalia-se em duas terças partes a quanti
dade d'agua, que tendo aliás acarretado des
pezas com a compra de terrenos e obras de cana
li ação, fica in'emediavelmente perdida por inca
pacidade das caixas de recepção.

D'ahi resulta, que a porção d'agua realmente
aproveitada nao tem repouso algum antes de ser
distribuida, e penetra logo nos encanamentos mais
ou menos impregnada de materias terrosas. E se
bem que em circumstancias normae nao se sinta este
efi'eito, porque a agua sahe das torneiras em cert.o
estado de pure:r.a, tendo deixado na vasta rêde de
encanamentos os residuos acarretados das calhas
de derivação' todavia, por occasião de chuvas
torrenciaes, observa-se que a agua vem toldada
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e com a CÔl' de barro que adquirio ante de
entrar nas caixas de recepção.

Quanto ás de distribuição existentes, está veri
ficado, que não têm a capacidade necessaI'ia para
fazer face ao supprimento da cidade, mesmo por
algumas horas, se acaso bs encanamentos que
as alimentão deixarem de funccionar no mesmo
espaço de tempo.

Como os depositos de recepção, esta segunda
ordem de depositos resente-se da falta de compar~

timentos, que permittão repouso ás aguas, pois mui
to importa que não sejão transmittidas ao consumo
logo depois que vão chegando dos encanamentos
superiores, quer venhão limpas, quer venhão tUl'vas.

Além deste inconveniente, nota-se mais, que se
algum accidente se dá nos encanamentos superiores,
que determine a interrupção do fornecimento, não
fica reserva di ponivel paI'a supprir o consumo
ordinario, emquanto se fazem os necessarlOS
l'eparos.

Quasi o mesmo succede, quando em caso de
extincção de incendio, ou por qualquer outl.'a ne
cessidade do serviço publico, é mister gastar maioI'
quantidade d'agua em um certo ponto da c~aade.

Neste caso costuma-se fazer cessar o fOI'necimento
em outros pontos, para se podeI' acudir áquelle, que
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absorve todos os recursos de que as caixas dis
põem.

Na verdade, estes inconvenientes são tão pal
paveis, que dispensão mais detido exame.

Para vêr-se a distancia em que a este respeito
nos achamos dos paizes, que aliás não são citados
como modelos, basta comparar os meios que
temos com os que possue a cidade de Madrid,
onde existe o grande deposito da Puerta Santa

Ba?'ba'ra, e a caixa de distribuição da Foente Cas

tellana que podem conter 8.000,000 de pés cubicos
d'agua ou 226.971,000 litros!

Estas importantes obras fôrão projectadas, e
executadas ·recentemente pelos habeis engenheiros
hespanhoes D. Juan Rafo e D. Juan de Ribera, e
completão os trabalhos de derivação do rio Lo
zoya, que hoje abastece aquella cidade.

Relativamente ao diametro dos encanamentos
geraes, e dos da rede que faz o systema de dis
tribuição, é sabido que não têm elles as dimensões
proporcionaes ao volume d'agua a distribuir.

A extensão da rêde de encanamentos de ferro,
segundo o ultimo relatorio do inspector das obras
publicas, attinge a 90,023 metros correntes, tendo
om,l1 a om,275 de diametro e a de chumbo 152,176
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metros, tendo om,020 a om,096 de diametro. Esta

extensão, diz a inspectoria, não guarda p'rop07'ção

com a área respectiva em qtte se desenvolvem os en

canamentos, devido isso á insufliciencia dos diametr'os

que de longa data obriga a assentar outr'os encana

mentos parallelos aos existentes, de modo que em

muitas ruas C07"rem tres, quatr'o, e mais encanamentos

que poderião com vantagem e economia na conser'

vação ser sUbstittâdos por' um s6 de diametr'o con

veniente. A grande qttantidade de encanamentos de

chumbo de um custo muitissimo superi01' ao de fer'ro,
o triplo e mais, e não tendo como este a mesma r'e

sistencia, dá lugar a não pequena despeza de re

par'ação, tantos e tão 1'epetidos são os arr'ebentamentos

que nelles se dão.

Não são porventura estes os unicos defeitos,
que ofl'erece a actual organização tubular.

A existencia de tubos de menores diametros inter
calados ou coordenados com outros de maiores dia
metros,as contracções de secção produzidas pela in
troducção de materias terrosas nos encanamentos, a
oxydação das paredes interiores dos mesmos, as
mudanças bruscas de direcção por angulos agudos,
a variação de declives, a imperfeição de juntas, e
outros defeitos de menor monta, devem ser tambem
contados no numero dos inconvenientes que
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contribuem muito directamente para a reducção da
velocidade1 perda de carga, e consequente dimi
nuição do escoamento,

Com efi'eito, sendo as forças, que dirigem o mo~

vimento das aguas nos encanamentos, acceleradas
pela gravidade e pela pressão, e retardadas pelo
attrito contra as paredes dos encanamentos, co
mo ensinão as experiencias praticas de Mr.

Darcy, é facil de vêr-se, que o conjuncto das
circumstancias acima enumeradas é bastante para
falsear os resultados das deducções theoricas
que serVÍl'ão de base á determinação do diametros
dos encanamentos que f6rmão a rêde tubular ao
serviço das aguas do Rio de Janeiro.

E pois, deste modo parece ter-se provado, que se
a Capital do Imperio possue elementos capazes de
pô-la a abrigo da sêde, não tem sido elles infeliz
mente até hoje bem aproveitados,
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Necessidade de um plano geral de abas
tecimento d'agua.

Os factos adduzidos no correr deste trabalho
clamão pela adopçao de medidas de caracter geral,
que coordenem, reunão, e completem as diversas
o~ras indispensaveis ao regular serviço das aguas.

Temos condensadores etelTIOS nesses pontos cul
minantes que ceI'cão a cidade; mas é urgente
tratar de florestas que os abriguem.

Temos aguas superabundantes; mas resta al'
mazena-Ias,

Temos depositos, caixas de distribuição e uma
exten 'a l'êde de encanamentos; mas é indispen
savel reconstrui-los em condições mais amplas e
adequadas.

Temos 711 torneiras destinadas ao uso publico,
e 4,566 concessões de pennas d'agua a particu
lares; mas falta-nos satisfazer ainda a 17,099 casas.

. Temos um serviço organizado para extincção de
incendios, com apparelhos mecanicos, e a vapot ;
ma~ é preciso facilitar em qualquer ponto da cidade
o emprego de certa porção d'agua, pelo menos
correspondente ao trabalho util desses apparelhos,
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Temos o serviço dos esgôtos das aguas servidas
e materias fecaes; mas não dispomos de agua
bastante para lavar os residuos mephiticos que
se demorão nos canaes conductores.

Finalmente deviamos ter ainda o serviço ana
chronico das pesadas carroças de irrigação das
ruas, como d'antes se usava; mas é prefel"ivel
fazer essas derramas utilisando a pressão das aguas
nos encanamentos.

Um plano geral poderia abranger todas estas
---questões, harmonisa=las com as exigencias da actua-

lidade, e abrir espaço á nova ordem de melhora
mentos, a bem da salubridade publica.

Esse plano depende :

1.o Do estudo topographico da zona generativa
das fontes e mananciaes existentes, e da área desti
nada a ser abastecida, comprehendendo o tl'açado
de CUl"vas de nivel, que representem o verdadeiro
transumpto do terreno.

2. o Da determinação do rninjrno volume d'agua

a distribuir por habi~ante.

3.° Da organização dos projectos de deriva
çao dos· mananciaes, que fôrem aproveitaveis
dos depositos collectores, e das caixas de distri
buição, . elevando a capacidade das obras ás
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proporções ele um fornecimento constante de maIS
de 200 litros por habitante em 24 horas.

4.° Da organização de uma rêde tubular, cujos
diametros sejão calculados para o mesmo volume
d'agua em 24 horas; de f6rma que seja possivel
admittir o systema livre e contínuo de abaste
cimento em toelas as torneiras do uso publico e
paI,ticular, em todas as destinadas ao asseio das

bacias de esgôto, ao serviço ela irrigação elas ruas
e praças, extincção de incendios, jardins publicos
e particulares, etc., etc.

5.° Da escolha do melhor systema de hyd.ro
metros e apparelhos piezometricos para medir e
l'egular o fornecimento d'agua.

6.° Da adopção do preço mais razoavel, baseado
sobre a quantidade e utilidade do consumo, por
f6rma que se ,torne menos gravoso aos con umidores
utilisar-se antes da agua encanada ás suas pl'Oprias
habitações, do que manda-la vir dos pontos em
que ella é fornecida gratuitamente.

Os estudos topographicos da zona generativa,
das fontes, mananciaes, plantas, e nivellamentos,
são trabalhos proprios de um projecto definitivo,
e que s6 podem ser emprehendidos por quem tiver
as garantias de um contrato, ou pelo governo,
se este estiver no proposito deliberado de realiza r
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por si os melhoramentos; entretanto, quanto p6de
se deprehender dos estudos anteriormente executa

dos por commissões conspicuas, não ha duvidar, que
a cidade do Rio de Janeiro recolhe no minimo
8.5,000,000 de litros d'agua em 24 horas, e que
sobre esta base deve versar qualquer projecto
preliminar.

Adoptando-se pois esta base, que aliás não é a
unica a que se possa recorrer, como já ficou
demonstrado, examinemos agora qual a porção mi
nima d'agua a distl'ibuir por habitante, de modo a
satisfazer com largueza a todas as espectativas, e as

mais seguras previsões de futuro.

Avaliação do consumo d'agna.

Varião tanto as ci.rcumstancias que se prendem
á determinação da quantidade d'agua necessaria
á uma povoação, quanto são diversas as condições
physicas do lugar, clima, e habitos da população.

As cidades da Suecia e Noruega, da Russia, da
Inglaterra, da .Allemanha do Norte, e dos Estados-
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Unidos da America do Norte, por exemplo, podem
dispensar derramas d'agua nas ruas, e essas fontes
e monumentos usados em Paris e nas cidades

italianas.
As cidades tropicaes, porém, como as do sul

da Europa, da America do Sul, da Airica, da
Asia, e da Australia, deverião, não s6 usar da
prodiga~dade franceza e italiana, com relação a
este assumpto, como tambem crear novos em-. .
pregos em que a agua serVisse para suaVlsar a as-
pereza do clima durante o verão.

Esse importante desideratum não tem escapado
ás vistas dos engenheiros que se tem occupado de
hydraulica urbana.

As idéas novas não se limitão a prover uni
camente as neces idades do individuo em par
ticular, mas se estendem á satisfação de interesses
geraes multiplicados pelo progresso da civilisação.

Para se vêr a marcha ascendente das avaliações
da quantidade d'agua necessaria para o abasteci
mento das cidades, não será f6ra de proposito
fazer aqui uma ligeira resenha das opiniões das au
toridades inglezas e francezas sobre esta materia.

MI'. de Parcieux, autor da derivação do Ivet
te, julgára, que 20,000 litros d'agua, em 24
horas, erão bastantes para o consumo diario de



-45-

litros.20
75
40
75

500
1,50

1,000 habitantes de Paris, isto é, 20 litro::! por ha
bitante.

MI'. Bruyere fixára em 7 ~/2 litros a média do
consumo d'agua de cada habitante de Paris, isto é,
a média do gasto naquelles empregos relativos ao
uso domestico. -(Memoria sobre os meios de fornecer
agua a Paris em 1804.)

Mais modernamente Mr. Lafineur, em um tra
balho de recapitulação, que fizera, da quantidade
d'agua distribuida em 35 grandes cidades, chegára
á conclusão, de que apenas 9 cidades distribuião
mais de 100 litros d'agua por habitante, e 26 for
necião muito menos; e partindo destes dados fixára
em 100 litros a base de uma distribuição satisfac
toria a qualquer cidade.

MI'. Dupuit, inspector geral das pontes e cal
çadas, e director do serviço das aguas de Paris
em 1865, estabelecêra a base das avaliações para
os assignantes na seguinte proporção:

Por pessoa .
Por cavallo.
Por carro de duas rodas.
Por carro de quatro rodas.

Por metro quadrado de jardim :
Por anno.
Por dia .
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Por força de cavallo de uma ma-
china de alta pressão. 1,50 litros.

Idem de distenção e condensação 10
Idem de baixa pressão. 20
Por banho . 300 »

Por litro de cerveja fabricada. 4

Além dos usos domesticas e indl1striaes, diz elle,
a agua é empregada nos serviços publicas para.
a lavagem dos passeios e sargetas das ruas, para
os esgôtos, e emfim para os escoamentos de luxo,
taes como, fontes monumentaes, repuxos e ali
mentação de rios artificiaes.

Tendo em conta todas estas verbas de consumo,
MI'. Dupuit entende, que o volume médio das
aguas distribuidas em Paris naquella época attinge
o algarismo de 50 litros por dia, e por habi
tante.

Apresenta um quadro de 28 cidades, das quaes
apenas 4 são abastecidas de mais de 100 litros, e 24
de menos.

Os ultimas projectos do engenheiro Aristides
Dumond, relativos ao abastecimento das aguas do
Sena, promettem a Paris uma quota de 200 litros
por cabeça.

Finalmente, os novissimos projectos da derivação
das aguas do Loire, cujos estudos fôrão ordenados
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pelo prefeito do Sena, e proseguidos pelo inspector
geral das pontes e calçadas, MI'. Belgrand, asse
gurão á cidade de Paris um fornecimento de 300
a 400 litros por cabeça.

Em Inglatena, Mr. William Haywood admitte,
que 30 galões ou 136 litros por ca"Qeça, satisfazem
todos os serviços publicos e privados em cidades
vantajosamente abastecidas. Neste calculo está in
cluida a quota proporcional á superficie, a que se
refere á limpeza e rega das ruas, irrigação de jar
dins, e lavagem dos esgôtos.

Mr. Wichsteid suppõe que 20 galões ou 91 litros,
ão suflicientes, tendo em conta a quota propor

cional á superficie das ruas.
MI'. Lowcik e MI'. Lee verificárão, que um jacto

d'agua} á alta pressão, p6de lavar perfeitamente
uma superficie de um metro quadrado com o con
sumo de 2 litros d'agua.

Estas avaliações, que em França e na Inglatena
têm servido de norma aos engenheiros para elabo
raçao de projectos de abastecimento d'agua, nada
apresentão de positivo, e são subordinadas ás con
diçoes da época, ás necessidades relativas a cada
lugar, e quasi sempre aos mananciaes di poniveis,
ou aos meios de acção para tomar agua aos rios.
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No numero de quarenta cidades, cujas avaliações

procuramos reunir no seguinte quadro, nota-se,
que a fixação da quota por cabeça não obedece
a methodo algum de calculo rigoroso.

Q,uadro da quantidade d'agua distribuida em diversas
oidades importantes.

r/OMES DAS CIDADES.

Roma.
Nova-York
Marselha.
Carcassone
Besançon.
Dijon.

<Richemond

Bordeaux.
Madrid
Genova .
LavaI.
Glasgow.
Cette .
Londres.
Manchester
Narbonne

QUANTIDADE DE LITROS
POR HABITANTE.

1,060
500 a 600
400 a 500
300 a 400
250
198 a 678
180
150 a 200
140
120
115
100 a 113
100 alIO

95
80 a 100
80 a 85
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NOMES DAS CIDADES. QUANTIDADE DE LITROS
POR HABITANTE.

Bruxellas. 80
Munich 80
Genebra. 74
Philadelphia. 70
'I'olosa 62 a 78
Paris. 60 a 120
Grenoble. 60 a 65
Vienna 60 a 65
Nantes 60
Grenock. 57
Montpellier 50 a 60
Olermont. 50 a 55
Edimburgo . 50
Hâvre. 40 a 45
Gray. '40 a 45
Lons-Ie-Saulnier 35 a 40
Angoulême 35 a 40
Ohaumont 30 a 35
Liverpool 28
Rio de Janeiro 20 a 37
Saint-Etienne 20 a 25
Metz 20 a 25
Dole 15 a 20
Bezier. 12 a 14

M. 4
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Como objecto puramente de curiosidade tran 

crevemos aqui o methodo de calculo imaginado I 01'

MI'. Darcy, para resolver esta questão, e que se
póde encontrar annotado na importante obra de
MI'. Dumond.

« MI'. Darcy, diz e11e, procurando formular alge
«brjcamente esta questao de volume d agua, che
« gára á seguinte fÓI'mula:

« Chamando p o numero de habitantes de uma.
cidade,

l o comprimento de nas ruas,
2l o comprimento das sargêtas l

s a superficie das ruas,
v o volume esnoado em um mi-

nuto em cada orificio (borne
fontaine),

t a duraçao do e coamento ex-
presso em minutos,

« Teremos ~ pal'a o numero de orificios a e tabe
« lecer, suppondo que se colloque um por exten
«são ?n de sargêta, expressa por 100 metro.

«Seja e a espe ura do jacto d'agua des
« tinada á 'ilTigação por dia e por metro quadrado,
« isto é:

e. 201 ,50.
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« O volume d'agua por habitante «será:

21 D t

V 90 litros + ; + ~

«Ohamando p a medida da largLU'a da rua.
«e fazendo na fórmula precedente S= pl; esta
« fórmula tornar-se-ha :

31.,,,

V=90 litros+ ';: +p~o ou

V 90 litros X -;,( 2:' + lO)

« Isto é, o volume por habitante deve augmen
« tal' com a relação ~ .

« Procurando em geral qual seja esta relaçã.o,
1\11'. Darcy chega a esta con equencia:

« Que na cidades de,grande população, a re
« lação -;, é cm geral fraccionaria.

« Que nas cidades ordinarias esta relação se eleva
« proximamente á unidade.

« Que, emfim, ella excede á unidade nas peqne
• na cidades, ou naquellas que apresentao vasto
« de envolvimentos de cáe , ou grande jardins in
« teriore , Versalhes por exemplo.

« .L H,O temo neceg idade de dizer, que e ta
« f6rmulcL é viciosa, porque admitte essas derramas
« sobre a via publica, que hoje não deverião ser
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« toleradas; mas a relação que estab 1 ce MJ'. Darcy
« entre a população e o comprimento das ruas tem
« grande importancia. )

Das citações ácima feitas deduz-se, que a fixação
da. média do volume dJagua a distribuir por ca
beça, assenta sobre dados tão vagos e dependentes
de tantas circllmstancias variaveis, que bem avisado
andará quem na elaboração de um projecto de
abastecimento dJagua adoptar um termo duplo ou
triplo do supposto hoje atisfactorio, desde que o
minimo do fornecimento das fontes ou mananciaes
aproveitaveis ou difliculdades de outra especie a
isso se não oppuzerem.

Em relação á cidade do Rio de Janeiro, não será
nimia segurança tomar-se por base de uma distri
buição, suflicientemente la,rga, o duplo da média
julgada provavel na comparação feita entre muitas
cidades importantes.

Sendo 100 litros a média achada nas recapitu
lações de Lafineur, de Dupuit, e da que ácima inse
rimos no numero de 40 cidades, deve a adoptavel
para o Rio de Janeiro ser de 200 litros por ca
beça.

Admittida a base minima de 85.000,000 de
litros disponiveis em 24 horas, essa média de 200
litros p6de ser sustentada nas seguintes hypotheses:
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La Se a população actual fôr de 250,000 almas,
calculo mais provavel, p6de-se distribuir 200 litros
por individuo, isto é, 50.000,000 de litros, e ficar

uma reserva de 35.000,000 de litros.
2.a Se fôI' de 300,000 almas, p6de-se distribuir

200 litros por individuo, isto é, 60.000,000 de
litros, e ficar uma reserva de 25.000,000.

3.a Se elevar ·se a 400,000 almas, p6de-se ainda
distribuir 200 litl:os por individuo, isto é, 80.000,000
de litros, e ficar uma reerva de 5.000,000.

Se, finalmente, exceder de 400,000 almas, hy
pothese exageradissima, e contraria aos dados da
ultima estatistica, será sempre possivel distribuir

200 litros por individuo, procurando-se utilisar as

aguas de Outl'OS mananciaes proximos á cidade,
como é facU realizar.

A. base, poi!3, de 200 litros por individuo p6de
Bel' sustentada em todo o caso; comtanto que se
planejem as obra.s novas com taes proporções, que
ellas se prestem a acompanhar o augmento do

consumo que fôr exigido pelo accrescimo da po
pulação.
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Meios ar empregar para derivar, arma
zenar e distribuir as aguars.

Depois de fixada a quantidade d'agua sufficiente
para um amplo abastecimento da cidade do Rio de
Janeiro, convem entrar no exame dos meios de a 
segurar este importante resultado.

1'ratando-se de uma derivação natural d'aguas,
cujos pontos de partida estão em alturas considera
veis ácima dos de chegada, os meios a empregar
reduzem-se a encaminha-las pela sua simples gra
vitaçao aos depositas, e dJahi aos repartidOl'e
e destes ultimas a todos os andares das casas,
ou a quaesquer pontos a que convier leva-las.

a determinação discreta das obl'as a construir
e apparelhos a eP1pregar, e na perfeita harmonia
que devem guardar) está o merito do systema.

Entre os meios directos e indirectos a empregar
sobresahem:

1.0 Ooutamento das mattas ao longo dos ma
nanciaes.
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2.0 Encanamentos oonectores das aguas das ver
tentes, ou derivação primaria.

3.° Deposito de recepção e purificação.
4.° Encanamentos de pressão ou derivaçao se-

cundaria.
5.° Depositas de distribuição.
6.° Rêde tubular de distribuição.
7.° Apparelho accéssorios para regular a pres

são e o consumo.
8.0 Linhas telegraphicas para facilitar a direc

çao do erviço.

Coutamento das mattas ao longo dos mananciaes.

Este trabalho deverá continuar a ser feito em
larga escala para refrescar as aguas, dar-lhes uma
certa permanencia de volume, evitando torrentes
nos tempos das chuvas, e principalmente a diminui
ção pela evaporação nos ~empos de calor

A evaporação, como se sabe, é uma das causas
mai poderosas da reducção dos lllananciaes.

Mr. Aynard, segundo refere Mr. Lagréné na ex
cellente obra sobre rios e cónegos, servindo-se de
um vaso de flandres de om,50 de diametro e de
om,60 de altlll'a, achou, depois de uma observação
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de 8 horas, para. uma temperatma de 25° a 35°
centigrados, em um tempo calmo e céo puro, que
na planicie de Metidja a evaporação média por hora
era de om,000471 em agua calma, e de om,000659
em agua agitada.

Oomparando-se as temperaturas em que MI'. Ay
nard fez as suas observações com as que marca o
thermometro no Rio de Janeiro nos mezes de De
zembro, Janeiro, Fevereiro, e Março. em identicas
circumstancias metereologicas; attendendo-se, por
outro lado, á natureza dos terrenos, pela maior par
te, de rt)cha granitica, por onde se derramão os ma
nanciaes; attendendo-se ainda á rapida inclinação
do leito dos mesmos mananciaes, e á consequente
velocidade de suas aguas: ver-se-ha, que os resul
tados verificado na planicie de Metidja, p-ara o ca-
o das aguas agitadas e expostas ás temperattuas

de 25° a 35° centigrados, ficarão muito áquem das
que se podem encontrar nas montanhas que cercão
a cidade do Rio de Janeiro, por onde correm os ma
nanciaes que a alimentão.

A creação de lllattas, que evitem a acç~o dil'ecta
dos raios solares sobre as aguas dos mananciaes,
será pois uma necessidade inseparavel de qualquer
systema de melhoramentos a fazer.

Quanto á influencia das mattas sobre o augmento
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das ehuvas, se bem que partilhemos as opiniões de
Humboldt e Bousingault, é força confessar, que
Vallé , Becquerel e Cesari sustentao que chove
menos em um paiz coberto ~e mattas do que em
outro que o não seja.

Mas no caso de que nos occupamos, não é tan
to o augmento das chuvas que convem promover,
mas a conservação e aproveitamento da que cahe, de
f6rma que os mananciaes não sejão tão considera
velmente enfraquecidos durante o verão sob este
aspecto. Â8 mattas devem contribuir para suavisar
a temperatura, e manter as humidades nas vertentes
das montanhas, diminuindo ao mesmo tempo a
evaporação, o que, máo grado as opiniões de Vallés,
e outros, seria ainda uma compensação desejavel.

Encanamentos collectores.

Os encanamentos de reunião das aguas nas ver
tentes das serras, ou derivação primaria, devem
fazer a juncção de myriadas de fontes que brotão
das fendas das rochas ao sobpé das montanhas,
em um s6 canal, que vá ter aos depositas de
recepção.

Ha muitos meios adequados á execução dessas
derivações; os mai convenientes porém são os que



tendem apre ervar a agua da influencia atmo
phericas ; consistem na adopçao de tubo de barro)
ou de ferro, enterrados em uma profundidade de
11U,O a llU,40 da superficie do terreno, quando i to
fór possivel, ou no emprego dos cano' de al
venaria de ecção cylindrica ou elyp oide) de
fórma que em toda a exten ao da derivação seja
interceptada a entrada da aguas meno puras e
evitada a acção do calor superficial.

Tubos semelhante ao empregados pela com

panhia City ImprovBmBnts, e que nao exijão pre sões
de mais de tre atmospheras, sao muito suiliciente
para taes derivações.

O estabelecimentos de MI' . Zeller &C.a, e muito
outro estabelecimentos e trangeiro , fabricao ex
cellentes tubos de barro vidrado, proprio para
este genero de trabalho.

As circumstancias locaes podem fazer variar a
escolha do meios, dando todavia o resultado,
que se tem em vista, e que é: reunir a maior
abundancia d'agua potavel em cada uma vertente,
conservando-lhe a frescura e a limpidez conve
nientes.

Sendo satisfeitas esta condições, a derivaçao
elas vertente para os depo itos de recepção, nao
offerece outra' ordem de observações.
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Depositas de recepQão.

o depositos de recepção devem sati fa.zer a
dupll:! condição de reter e purificar as aguas que
para elle fôrem encanada , i to é, o eu recepta
culo d ve guardar um excesso de capacidade entre
o oltmle d agua a receber e a e"gotar em 24 horas.

ProcUl'audo-s realizar e sa pre cl'ipção, tanto
quanto fôr possivel, convil'á dividi-los em dous
compartimento, que denominaremo camara de
repou o e camaras de serviço; de modo que as
aguas que entrão precedao ás que sahem um
espaço de tempo bastante para a completa preci
pitaçao daH materias terro as. Para isto é neces ario
que valvulas de communicaçao sejão abertas no
muro divi mio da camara, e dispostas um pouco
ácima do fundo da me mas, e que torneiras de
de carga ejao collocadas no ponto mais baixo ao
lado dos depo itos, e finalmente que as tornei
ras de sahida ou de marcha dos encanamentos,
que de cem para o depo itos de distlibuição
fiquem um pouco ácima do fundo das camara
de serviço.

Além destas di posições gemes, os' depo itos
de recepçao devem ter na palte supenor um
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sangradouro para evitar que as aguas excedão a
linha de nivel que limita a sua capacidade; devem
ter ainda em cada um dos pontos de entrada e de
sahida uma pequena camara, munida de comportas
de facil manobra, para evitar excavaçÇ;es ao Bobpé
dos muros, e regular a entrada e a sahida d'agua ;
convindo que os encanamentos que dellas se de·
rivarem sejão munidos tambem das necessarias
torneiras de parada, dispostas tie maneira que
possão ser facilmente manobradas.

As outras ci..rcumstancias, relativa ás dimensões
das diversas partes da construcção, á natureza
dos materiaes a empregar, etc., fazem parte dos
projectos definitivos e planos de detalhe, cujo
desempenho cabe aI) engenheiro constructor.

Depositos planejados sob as condições ácima
indicadas e tendo as dimençõ~s adaptadas ao vo
lume dos mananciaes, que correm da Tijuca,
Corcovado, Andarahy e Jardim Botanico, po
derião reter os 85.000,000 de litros que for
necem os mesmos mananciaes em 24 horas, em
lugar das actuaes caixas, que apenas recebem
276,000 litros, ou 307 vezes menos: isto resol
veria parte do problema do abastecimento em
larga escala, de que tanto se necessita hoje, e
prepararia os meios de estabelecer um systema
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maIS desenvolvido, que para o futUl'O se VIer a
adoptar.

Encanamentos de pressão.

Os encanamentos lançados entre os depositos de
recepção e os de distribuição devem formar linhas
duplas, para funccionar cada uma separadamente,
ou ambas ao mesmo tempo.

Os diametros destes encanamentos não devem
ser calculados em relação ás quantidades a receber
na extremidade, em contacto com os depositos
superiores; mas em relação aos volumes a es
coar da extremidade em contacto com os depositos
de distribuição, tendo-se em vista as perdas de
carga resultantes das distancias, da natureza das
paredes dos encanamentos, das inflexões de de
rivação e de declives, etc.

O volume a escoar, estando os encanamentos
com a carga ordinaria, deve ser superior ao que
p6de conter cada deposito de distribuição, de f6rma
que em poucas horas fiquem os referidos depo
sitos completamente cheios.

A exageração da bitola dos diametl'os, além do
que determinão as formulas theoricas seguidas, é

uma condição toleravel na pratica; pOl'que alonga
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o prazo em que virá a ser necessario sub tituil'
os encanamento , quando o consumo eXlgll' maIor
fornecimento.

Oonvem dar mna proftmdidade de 1m,40 á.
vallas em que fôrem lançado os encan""mentos,
para manter a fl'escUl'a das agua, e evitar o maio
po ivel a fractma do' cano, occasionada pela
vibrações que soffre o terreno com o rodar de

pesados trens.
Outras precauções, tae como a llppre ão de

CUl'vas e cotovellos, a perfeita união das j nnta.
dos canos, e o estabelecimento de pequenas camara
de exame, e ventosas de distancia em di tancia,
a collocaçao de torneira de descarga e de parada,
de piezometros e de hydrometro , ão o omple
mento indispensavel das obras.

A respeito da qualidade do material a empregar,
offerece·se á escolha grande c6pia de meio, cujas
apt>licações varião cada dia com os aperfeiçoa
mentos que se vão realizando nos processos ele
fabricação.

Os antigos tubos de ferro fundido, depoi de
melhorado o seu systema de fabricaçao, sllpportão
pressoe de 10 a 20 atmospheras, e sao os mai
applicaveis para estas derivações de tinada a
fortes pressoes.
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Além dOR de feJ.:ro fundido, são tambem appli
caveis os de ferro laminpdo e betumado do sys
tema Ohameroy, os de ferro laminado chumbado
e betumado do y tema Halley-Veque e os do
systema Fortin-Hermann que se distinguem pela
re istencia, barateza, e dmação. ao 6 nestes,
como nos de ferro fundido, tem-se procmado aper
feiçoar o modo de juncção, para evitar infil
trações.

Particularmente 0$ tubos de juncção e pherica
de Doré, os de junta elasticas de Petit, e os de
bolsa, nos quaes emprega-se chumbo, caoutchouc e
a phalto ou eimento, oiferecem alguma..., vantagens

sobre o antigos ystemas.
Do que fica expo to vê- e, que não faltão

bons ystemas le encanamentos; deve haver porém
discernimento na e colha do que melhOT convier
egundo as applicações.

Depositos de distribuição.

A construcçao le ta obras não oiferece grande
c.1ifferença da dos depositas de recepção; apenas
eleve ter mais elegancia, por ficar no centro da
cidade' menos capacidade, porde tinar-se a supprir
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em um pequeno circulo, maior numero de ra
mificações de encanamentos: todas as demais
circumstancias moldão-se pelas dos depositos de
recepção.

Sem mais aturado exame, p6de-se dizer, qlle os
morros de Santo Antonio, Santos Rodrigues, Li
vramento, Santa Thereza e Oonceição, são propl'io
para o estabelecimento ode taes depositos, que
terão por fim especial occorrer ao consumo d'agua
em todos os domicilios e e tabelecimentos de
qualquer ordem, mantendo-se sempre em carga
para occorrer aos serviços ordinarios, ou accidentaes
que dependão de maior consumo.

EncanamentDs de distribuiQã.o.

As observações feitas ácêrca dos encanamentos
de pressão têm inteira applicaçã.o aos de distri-

. buição. As nllmerosas incisões que soffrem estes
encanamentos, para formar rêde tubular que se
ramifica em todas as direcções, exigem que os
diametros dos tubos repartidores tenhão uma bi
tola determinada sob nrevisão de um accrescimo

L

de consumo. Esta necessidade sobe de ponto,
se se attendel', que as forças acceleratrizes do
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movimento das agua nesta parte final da distri
buição, dependem unicamente da pressão devida
á altura dos depositos.

Quanto ao material, não ha inconveniente em se
rem empregados o tubos de ferro laminado e 'betu
mado do y tema Ohameroy, para os encanamentos
repartidores, e para as derivações lateraes, com des
tino á irrigaçao e estabelecimentos que cO~lsomem

grande quantidade d'agna, e tubos de chumbo
para as pequena ramificações que fôrem postas
na ca as particulare s.

Apparelhos accessorios paTa regular a pressão e
medir agua.

A necessidade de adoptar-se no serviço do abas
tecimento d'agua apparelhos compensadores das
irregularidades das pressões dos encanamentos, tem
attrahido nestes ultimos tempos a attenção dos en
genheiros e fabricantes.

Os medidores fabricados na Inglaterra não reú
nem as vantagens conveniente I já quanto á exa
ctidão, já quanto á duração.

Em França tambem 'se tem procurado aper
feiçoar os apparelhos até hoje usados sob a

M. 5

.
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denominação de robinets à b'rasseau, para evitar o
efi'eito da reducção de pressão dos encanamentos
em certas horas do dia, e augmento durante a noite,
que muito concorre para a inexactidão dos resul
tados.

Procurando sanar estes inconvenientes Mr. Oha
meroy inventára no anno de 1869 um apparelho, a
que denominára jauge piezomét1'Íque, o qual dá um
fornecimento constante e independente da pressão
dos encanamentos destinados ao serviço publico.

Este interessante apparelho vem descripto nos
Ânnaes de pontes e calçadas, de Julho de 1870, em
um parecer apresentado por MI'. Belgrand, inspec
tor geral do serviço das aguas de Paris, cujas con
clusões extractaremos aqui.

« Este apparelho, diz Mr. Belgrand, veio sanar
« os seguintes inconvenientes das concessões por
f medida, inconvenientes muito graves:

« 1.0 FOlnece um volume d'agua constante
« sob cargas variaveis; as concessões por medida
« dão lugar a queixas contínuas, devidas á variação
« da pressão d'agua nos encanamentos.

« 2.0 Torna impossiveis as fraudes e os des
• vios d'agua. Por exemplo, o reservatorio que re
« cebe agua de uma concessão por medida, sendo
«gel'almente collocado nos madeiramentos dos
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« edificios, sofl're derivações fraudulentas do
« encanamento que liga o reservatorio ao medi
«dor, posto habitualmente em baixo dos pas
~ seios das ruas. Com o medidm' de Mr. Cha
« meroy pode-se tirar quantas derivações se quizer
« da cohunna montante, que o fornecimento não
f augmenta,

« Este apparelho funcciona ha um anno nas
f oflicinas de Chaillot, com uma regularidade per
« feita. Fi-lo trabalhar em minha presença, com
« cargas que têm variado de 1 a 4 atmospheras, e
I o resultado tem sido constante. MI'. Chameroy
« suppõe poder fabricar apparelhos deste genero,
I que forneção 500 litros d'agua em 24 horas: se
« chegar a conseguir isto, terá completamente re
I solvido o problema. )

E ta questão parece ter sido resolvida agora
nos Estados-Unidos da America do Norte por Mr.
José Navarro, fabricante em New York, o qual aca_
ba de apresentar ao exame das companhias de
abastecimento d'agua um medidor Water-meter, dif
ferente de todos os que se têm apresentado até
hoje.

Pelos exames e experiencias que fizemos em um
destes apparelhos, que tivemos á mão, verificá
mos a simplicidade da sua construcção, a força e
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duração de uas peças livres de molas que actuem
com equivalentes de força, a exactidao com que
mede a agua, quer em fraca, quer em forte pres ao,
e finalmente o bom ajuste e facil jogo de suas
diversas partes, que tendem a reduzir o attrito,
qualidades que fôrão préviamente annunciada pelo
autor.

a desenho annexo a esta Memoria representa um
destes medidores, vi to de li'ente e de tôpo e o
perfis transversaes dos seus orgãos mais impor
tantes.

Por el1e se vê, que o mecanismo consiste na
combinação de dous embolos com hastes verticaes,
ligadas por intermedio de duas rodas dentada a
uma valvula de evoluçao, tendo fendas na parte
superior e na inferior, para regular a entrada da
agua. E tas peças estão ainda em communicação
com um systema de anneis, dispostos no sentido ho
rizontal, para indicar a quantidade d'agua medida,

As circumstancias mais notaveis que observámos
neste novo medidor fôrão as seguintes:

1.0 Que evita 'Vibrações dentro dos canos e per
mitte uma correnteza contínua.

2.° Que não é sujeito a ser obstruido por mate
rias terrosas acarretadas pela agua, on por outras
quaesquer materias.
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3.° Que oiferece menos probabilidade de desar
ranJo do que outros até agora usados.

4.° Que, segtmdo o diametro das valvnlas, p6de
medir com exactidão, em qualquer e tado de pres
ão dos encanamentos, uma s6 gôtta, ou um jacto

consideravel d'agua.
5.e Que os volumes d agua correspondem ao

diametros nas proporções seguintes:

I
,3/8 de pollegada, 2 pés cubico

o f » 5» »
~ q. » H» »
~ 2 » 20» »
Ô 3 » 45» »

\ 4 » 80 » »

por minuto, litro 56,7
» » -- (41,8
») » - 3t2
» » - 567,4
» » --1876,6
» » --2269,6

Systema permanente de extincQão de incendios.

Aproveitando-se a altru.'a dos depositos de distri
buição, segundo o plano proposto, é passiveI
adoptarem-se novos meios preservativos de
incendios nos estabelecimentos impJrtantes, mai
frequentemente expostos a taes desastres, como por
exemplo, os theatros, os arsenaes, as alfandegas, as
fabricas, e outros edificios publicos e particulares.

Consta este systema da elevação de encanamen
tos de ferro de diametros de 2 a 4 pollegadas ás
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partes mais altas dos madeiramentos que sustentão
a coberta dos edificios, fazendo-se ramificações de
tal f6rma, que, em caso de necessidade, de todos
os angulos dos mesmos edificios sUljão jactos
d'aglla lançados á toda a pressão dos encanamentos.

Além dos encanamentos, duas torneiras, uma.
collocada na parte exterior do edificio, e uma outra
no interior, em lugar de facil accesso, prestaráõ
os primeiros soccorros, antes da chegada de outros
recUl'SOS, que acaso sejão necessarios.

Linhas telegrallhicas.

o estabelecimento de linhas telegraphicas, como
meio auxiliar do serviço das aguas, é um novo me
lhoramento, que proporcionará muitas facilidades
ao trabalho especial de extincção de incendios, e
mesmo á direcção geral de todos os serviços, já du
rante a construcção das obras, e já quando estas
estiverem em estado de funccionar.

As linhas devem ser lançadas entre o escriptorio
central do serviço das aguas e todos os depositos
de recepção e de distribuição, e assim tambem
entre o mesmo escriptorio e o quartel do Corpo de
bombeiros, e suas diversas estações.
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Dessa disposição p6de o publico colher a inapre
ciavel vantagem de utilisal'-se da communicação
facil que se lh~ offerece para os arrabaldes da ci
dade, em que houver estações.

Tanto basta para recommendar a utilidade deste
melhoramento, que completa a serie de meios adop
taveis á derivação e distribuição das aguas em
uma cidade tão importante, como é a do Rio de
Janeiro.

Vantagens economicas da proposta.

CONCLUSÃO.

No exame das questões precedentemente trata
das, especificámos os defeitos do actual systema de
distribuiçã.o d'agua; mostrámos as vantagens de
adopta1'2se um plano geral, que coordene e com
bine os diversos projectos parciaes sob um unico
pensamento'; fixámos a quantidade d'agua que
convem distribuir por habitante; expuzemos o plano
de melhoramentos em seu complexo, e em cada
uma de suas partes; e finalmente indicámos os
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meios pra.ticos de realiza-lo) segundo a regra do
autores de melhor cunho, especiaes nesta materia.

Resta-nos considerar as vantagen da proposta
que ofl'erecemos e pende de decisão do Oorpo Legis
lativo.

É opiniao geralmente adoptada pelos economi tas
da escola moderna, que o Estado nao deve exercer
industrias, que p6dem, com iguaes ou maiore vanta
gens para o paiz, ser exploradas por emprezas parti
culares, excepto aquellas que se referem á defe a
nacional, ou a interesses de ordem fiscal. Esta ul
timas mesmo, vemo-las na Inglatena, e nos Estados
Unidos da Â.merica do Norte, de empenhadas por
companhias, que preenchem escrupulosamente os
fins para que fôrao organisadas.

O e~pirito de empreza naquelles paizes não tem
sacrificado os sentimentos moraes li espectativa de
lucros provenientes da fraude, antes tem sido um
instrumento de riqueza para o Estado, e de grande
prosperidade para o commercio.

E se assim acontece a respeito das emprezas
concernentes á receita geral do Estado, porque
motivo aquella que se destina a promover melhora
mentos locaes em beneficio de um certo nucleo de po
pulação, ha de ser da competencia exclusiva do
governo?
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Trata- e aca o da theoria repugnante da obten
çào de obras já feitas pelo governo, e que uma
empreza se propoe custea?' e usuf?'ui?' a;

.r ada disto!

.r ao e pretende entrar na posse e usufructo
de trabalhos feitos á custa do thesouro.

Pretende-se crear um systema novo de abasteci
mento d agua, em ubstituição do que existe, a
começar do plano definitivo de estudos, até o assen
tamento das ultimas linhas telegraphicas para di
rigi-lo.

Pretende-se levar a todos os domicilios um ge
nero indispensavel á vida, e por mai baixo preço
do que o cu to do seu transporte da torneiras
publicas em que eUe se fornece gratis.

Pretende-se introduzir certos melhoramentos ain
da desusado no paiz, taes como a lavagem das rua
da cidade e dos esgôtos, e o estabelecimento de
ca as ·de banho e de lavanderias, no interesse da
economia e da salubridade publica.

Pretende-se tornar o fornecimento d agua obri
gatorio por parte da empreza, e o seu uso faculta
tivo por parte dos consumidores.

Pretende-se regular o consumo, pagavel sob ta
rifa modicas e differenciaes, fundada !la quanti
dade e na utilidade da applicação.
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Pretende-se, em fim, dispensando auxilias pecu
niarios do governo sob o titulo de subven
ção ou garantia de juros dos capitaes, que fôrem
empenhados nas obras novas, equiparar os direitos e
onns do mesmo governo, quando este se utilisar dos
serviços da empreza, aos que são conferidos e im
postos aos particulares nas mesmas circumstancias.

A hygiene, a faculdade illimitada do consumo,
a liberdade de escolha, a renda razoavel, a igual
dade de direitos e obrigações, fazem o resumo das
vantagens ofterecidas na proposta, e constituem
elementos capazes de despertar o espirita de em
preza, com inteira garantia dos interesses publicas
e particulares.

Ahi está a utilidade, e o incentivo que pren
de a actividade ao trabalho, o capital á indu 
tria, e a empreza ao desenvolyimento material de
seus recursos.

Não nos parece pois cabivel a opinião de ne
gar-se competencia ás emprezas, para a exploração
de uma industria da ordem das que podem van
tajosamente ser por ellas desempenhadas.

É ocioso adduzir provas e exemplos de outros
paizes, que os temos no nosso bastantes, para j us
tificar a preferencia do serviço por emprezas par
ticulares.
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Diversas cidades do Imperio, entre as mais no
taveis, as da Bahia e do Recife, são abastecidas
d'agua potavel por emprezas particulares, sem au
xilios pecuniarios do governo.

Ultimamente foi confiado tambem á uma empre
za o abastecimento d'agua á cidade de Nictheroy,
com algumas garantias por parte da provincia, e
sem dispendio dos cofres geraes.

Ora, se nenhum inconveniente tem provindo dos
serviços das companhias já estabelecidas naquellas
cidades, e ao contrario, se tem ellas satisfeito comple
tam(mte os seus compromissos para com opublico, é
razoavel que se adopte o mesmo systema na capital
do Imperio, maxime quando ha quem se proponha
a executa-lo em condições tão amplas, quão van
tajosaH ao Estado, e ao publico em geral.

Limitar-nos-hiamos ás breves ponderações que
vão expostas, se não reconhecessemos a necessida
de de examinar as objecções que poderáõ SUl'gir,
quanto á competencia da industria, e quanto aos
meios propostos para indemnizar a empreza dos ca
pitaes que ella houver de immobilisar nas obras.

Dir-se-ha, por exemplo, que, se o governo se en
carregar do abastecimento, o povo terá sempre
agua gratuita nas ruas, e por preços modicos nas
casas particulares, como hoje acontece.
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É isto uma pLUa ficção, que acha cabal respos
ta nas seguintes opiniões de MI', Dupuit:

I L'État ou les villes ne peuvent donner quel
f que chose gratuitement qu' à la condition de fau'e
« payer plus cher d'autres services. Ainsi dan
« l'exemple que nous avons cité tout à 1heure d'une
« ville qui a depensé un million pOUl' une distribu
I tion d'eau, il est clair que si elle e borne à
« fail'e de ses eaux lIDe distribution publique et gra
I tuite, elle será obligée de fau'e payer aux habi
« tants d'une maniere qllelconqlle l'iutél'êt de ce
« million et les fi'ais d'entretien, qu'elle augmente
t son octroi, qu'elle ajoute de nouveaux centime
« à ses centimes additionels ; quelque soit le moyen
« auquel elle aura recours, il faudra toujours que
« l'eau soit payée, »

Sem duvida, se o governo nas melhores cu'
cumstancias financeiras do paiz resolvesse applicar,
por exemplo, 15 a 20 mil conto de réis da renda
publicas em obras de abastecimento d'agua á e ta
capital, e continuasse a despender de 200 a 300
contos de réis por anno no custeio desse serviço,
para dar agua gratuita ao povo nas rua e praças
publicas, e cobrar apenas a quantia de 36$000 l' ,

por anno dos concessionarias das pennas d'agua,
derivadas para as habitações particulares j resultaria,
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que, se o producto da renda annual destas con
cessões não chegasse para fazer face ás rlespezas
do custeio, juros e amortização do capital, o defi
cit resultante sahiria da receita publica, ou dos im
postos, que sob outros titulos recahem sobre a
importação e exportação, e em ultima analy. e
pesão sobre os consumidores,

Ab traia-se porém do rigor desta conclusão, e·
admitta-se, por hypothese, que a ficção seja uma
realidadrl, e que convenha preterir os interesses ge
raes da viação, da colonisação, e das industrias 131'0

ductivas, pela necessidade mgente de distribuir
agua gratis na~ ruas e praças da capital do Imperio'
ainda assim nao ha decidida vantagem na escolha
do serviço feito pelo governo; porquanto a em
preza propõe-se tambem a dar agua gratuita ao
povo nas torneiras publicas actualmente e tabele
cidas, e a levar as derivaçoes a todos os predios,
correndo as despezas por sua conta.

Neste caso dá-se na realidade agua gratis ao
povo; porque os capitaes da empreza vêm de
outra origem, e ao mesmo tempo faculta-se aos
particulares o uso dos encanamentos e mais acces-
Ql'ios, livres de despezas de primeiro estabeleci

mento, e de custeio, dmante o tempo em que func-
, .

Clonar o serVIço por empreza.
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Mas objectar-se-ha: como pó<le a empreza
dRJr agua gratuita, tendo de empregar avultados ca
pitaes na realização de todas as obras relativas ao
abastecimento d'agua ?

A resposta é simples.

. O plano economico proposto, baseando-se na
adopção de preços mais baixos do que o do actual
transporte da agua que se dá gratuitamente nas
ruas e praças, funda os seus lucros futuros no pro
prio interesse dos consumidores.

É sabido, que paga-se hoje 40 réis, e mais, pelo
transporte de um barril de 25 litros d'agua.

Ora, a empreza, propondo-se perceber por este
mesmo volume d'agua, posto á mão do consumidor
apenas 25 réis, realiza uma economia de quasi
metade do preço de 40 réis ordinariamente pago,
e ao mesmo tempo poupa ao consumidor o ficar á
mercê dos aguadeiros.

A economia realizada em beneficio do consumi
dor, que não tem outro trabalho além do de dar
volta á uma torneira collocada em seu proprio do
micilio, assegura ao mesmo tempo o augmento do
consumo e a diminuição da despeza.

É possivel achar este resultado no exame dos se
guintes dados estatisticos :
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Estatistica dos llredios 1ll'banos do Municillio Neutro
feita no anno de 1872.

ai
o
A

ai ..
PREDlOS SUJEITOS Á DEClMA. o ~ ai

Q p: o
..i

~ § fd
p: -<

l'l Cf.I '" E-<
o Cf.I Iil o
Cf.I .. E-< E-<

= ------ ---
Particulares. 5.695 1.453 12.798 19.946
Sociedades anony~as: : 24 1 23 48
Corporações de mão-morta 459 3 463 925

--- --- --- ---
6.178 1.457 13.28f~ 20.91

--- --- --- -ISENTOS.

Domínio da Corôa . 16 2 27 45
Idem do Estado. .... 51 3 156 210
Santa Casa da Misericordia e

Institutos annexos 156 3 IRO 289
Dominio Municipal. : : : 128 3 5 136
Palacio Episcopal. . . . . 1 1 2
Patrimonio do Imperial Collegío

de Pedro II . . . . . . 4 2 6
H0Uf:ítal dos Lazaros. . . . 1 1
Ed' cios destinados ao Culto Pu-

blico. 57 57

-357 11 378 746
------

TOTAES. 6.535 1.468 13.662 21.665

o total dos predios urbanos, como se vê, é de
21,665.

Sabendo-se que o numero dos já servidos por
concessões de pennas d'agua attinge a 4,566, e que
falta ainda distribuir agua a 17,099 predios, p6de-se.
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estabel ceI' a demonstraçao com os elemento
relativos a estes dous termos, tendo-se em vista o
numero de habi tantes, calculada a média para cada
predio, e o volume d'agua por cabeça.

Supponha- e, por exemplo, que a média do ha
bitantes em cada preclio eja de 10 individuo .

A população actual erá de 216,650 individuo,
como abaixo se vê.

17,099 X 10. 170,990 (=216,650
4,566 X 10= 45,660 (

Admitta-se que o consumo por individuo eja de
25 litros d'agl1a, ou 1 barril por dia, quer para o
caso do systema actual, quer para o proposto.

No primeu:o caso ter-se-hao para o total da des
peza os seguintes resultados:

1.' -170,990 x 25=4.274,750 litros
por dia, ou '1.560.2 3,750 litros por
anno, isto é, 62. 4ft, 350 barris, que a
preço de 40 réis por barril imporlão em 2. 496:4.54~OOO

2.°-45,660 x 25=1.i41 ,500 litros,
ou o numero de lilros correspondente
a 4,566 pennas d'agua, que a preço de
36~000 rs. por anno importão em •. f64:376 000

2.660.830$000
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Transporte. '" Rs. 2.660:830:t/J000
No segundo caso, ter-se-ha para o total

da despeza 216,650x25=5.4i6,250
litros por dia, ou 1.976.931,250 litros
por anDO, que a preço de { real por
litro importão em . . . .

Differença em favor dos consumidores

Vê· se portanto :

1.o Que o preço de 40 réis por barril, e o de
36 OOOrs. por concessão de penna d'agua dão
lugar á umu, despeza annual de 2.660:830$000 rs.,
em vez de 1.976:931 2501's., em que deverá im

portar o consumo, no caso de adoptar-se o syste
ma proposto.

2.° Que o preço de 1 real por litro d'agua,
estabelecido na proposta, traz uma diminuição
de 683:898$750 no valor total da despeza do con
sumo em proveito do publico.

3.° Que, adoptado este preço, ficará dependendo
o futuro da empreza da superioridade e barateza
do seu serviço.

4.° Que se deixa ao livre R.l'bitrio dos consumi
dores a escolha entre os preços de transporte e os
estatuidos pa,ra o consumo interno.

5.° Que com e te sy tema dispensa-se o empre
go de impo içães de caracter obrig-atorio, que resulta
rião da adopção de porcentagens sobre o aluguel dos

M. G
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predios, porcentagens que nao exprimem o verda
deiro consumo, mas antes sao impostas sobre o
tratamento de cada proprietario ou inquilino.

Parece pois que não ha objecções serias a OppÔl'
contra os flmdamentos da proposta.

Antes de terminar seja-nos permittida a seg'uinte
observaçao.

·Não trilhámos caminho mysterioso e escuro,
onde nao se possão bem examinar as vantagen

ou inconvenientes do projecto que oiferecemos:
expomo-lo á luz da publicidade tal qual é, tal
qual o pretendemos executar.

Se elle merecer acolhimento, ficará satisfeita a
nossa aspiração, e a do dignos capitali ta que
se nos associárão, e contl'ahido o solemne compro
misso, que nos esforçaremos por desempenhar.

Se porém fór julgado inaceitavel pelos poderes
competentes, não lamentaremos como Brasileiros o
tempo que consagrámos ao estudo de as umpto
de tão reconhecida utilidade.

Rio, 2 de Janeiro de 1873.

RaDhaBl Archanjo GalvBo Filho.
Engenheiro Civil.

to
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Observações sobre o parecer da Commíssão encar
regada de examinar as propostas dirigidas ao
Governo para o abastecimento d'agua á cidade
do Rio de Janeiro.

Concluia- e a impressao das ultimas paginas
desta Memoria, quando nos conErtou, que viera
in erto no Relatorio do Ministerio da Agricultura,
Commercio e Obras Publicas, distribuido na Ca
mara dos 81's. Deputados no dia 18 do corrente
mez, o Parecer da Commis ão incumbida do exa
me das diversa propostas apresentadas ao Go
verno Imperial para abastecimento d'agua.

8ignatarios da que vem extractada á pagina 15
daquelle Relatorio, designada com o nome dos
81's. Joaquim José de 80uza Imenes e outros, de
parou-se-~los occasiao azada de saber como fÔra
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ena cOllRiderada e classificada entre as demais, no
que se havia guardado inviolavel segredo.

Esperavalllos encont.rar no luminoso trabalho
da conspicua Commissão, a par de um estudo
consciencioso e aprofundado da materia, a maí
justa apreciação e confrontação das propostas en
tre si.

A sua leitura porém, pedimos licença para dizê
lo, tristemente nos convenceu, ao menos pela parte
que nos toca, de que' não apoiáJ.'a ella o seu me
ditado juizo nos elementos ofl'erecido ao seu exa
me; mas em ealculos arbitrarios, tão inexactos e
problematicos como presumira serem os que fôrao
postos á sua disposição.

É que a illustrada Commíssão se deixára se
duzir, talvez, pelas suppostas vantagen do plano,
cuja adopção propuzera ao Governo Imperial como
a ultima palavra para resolver a questão.
E~ tal caso, por maior que seja o respeito e

veneração, que tributamos aos dignos membros de
que se compõe a illustrada Commissao, julgamos
que é do nosso rigoroso dever não guardar silencio
diante da injustiça que se nos fez, alterando- e
arbitrariamente os fundamentos da nossa Pro
posta.

Posto que já a houvessemos abandonado, muito
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antes de termos conhecimento do Parecer allu
dido, substituindo-a por outra que ofl'erecemos ao
Governo, ambas hoje reftmdidas na que se acha
pendente de decisão do Corpo Legislativo, nem por
i so podemos di pensar-nos de dar aqui um ligeiro
esboço daquelle primeiro projecto, para que fiquem
bem patentes os deploraveis enganos e inexactidões
em que baseou a Commissão os seus calculoso

Nessa Proposta, que é de 13 de Março de 1872,
os emprezarios obrigavão-se :

A fazer os estudos topographicos e os demais
relativos ao plano geral de abastecimento d'agua
á Capital do Imperio, despendendo neste trabalho
a quantia de Rs. 200:000$000.

A convir na rescisão do contrato, mediante a
indemnização da quantia que houvessem despen
dido com os estudos, se acaso o Governo Imperial,
por quaesquer circumstancias economicas, ou por
motivos de interesse publico, resolvesse não dar exe
cução ao mesmo contrato.

A fazer á sua custa a desapropriação das aguas,
terrenos, mattas, bemfeitorias, e predios perten

centes a particulares, e que necessarios fossem para
o desempenho do plano do abastecimento.

A fazer á sua custa a distribuição d'agua ás ca
sas particulares, por encanamentos, cujos diametros
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permittissem o fOlnecimento IDmlIDO de 1,800
litros em cada casa diariamente, corre pondendo a
45 milhões de litros para 25,000 ca as, ou 130
litros por individuo, em uma população computada
em 350,000 almas.

A fazer a distribuição d'agua nas ruas, praça l

jardins publicos, chafarizes, bacias de esgôto, e
cáes, por encanamentos, cujos diametros permit
tissem um volume de 1,000 a 10,000 litros em
24 horas, devendo ser collocadas torneiras e bo
caes nas sargetas das ruas, na distancia de 300 em
300 metros:
. A fornecer agua ás repartiçoes publicas, ca as

de instrucção, quarteis, theatl:os, arsenaes, hospi
taes, igrejas, estações das vias ferreas, hoteis, fa
bricas, cocheiras, cadas de banhos, lavanderias e
estalagens, por encanamentos com diametros pro
porcionaes ao volume d'agua pedido.

A estabelecer lavanderias, assim como casas
de banhos publicos, com as commodidades e van
tagens hygienicas que possão ser relmidas em
taes estabelecimentos.

A construir cinco grandes depositos com capa
cidade para 10,000,000 de litros, assim como cinco
depositas menores com capacidade para conter até
500,000 litros.
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A construir açudes e represas em numero in
determinado, e em differentes partes, nas vizinhan
ças das vertentes das serra.s, e naquelles lugares
em que estas obras fossem julgadas necessarias,
para a reunião das aguas torrenciaes, e para puri
fica-las antes da sua passagem aos depositos de
distribuição.

A construir em diversos pontos da cidade, e
nos arrabaldes, depositos especiaes para a bebida
de animaes.

A tratar da conservação das mattas existentes
nas zonas percorridas" pelos mananciaes aprovei
tados, e a promover a creação de outras, quer
nas immediações da cidade, quer nos lugares dos
municipios limitrophes, d'onde sejão derivadas
aguas.

A concluir dentro do prazo de cinco anuos
todas as obras necessarias ao abastecimento da
cidade, o qual seria elevado "a 70,000,000 de li
tros, ou 200 litros por habitante, em uma popu
lação de 350,000 almas.

Em compensação destas obrigações os empre
zarios exigião :

O dil'eito de desapropriação, nos termos da Lei
de 1855, das aguas, mattas, terrenos, e predios,
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que fossem necessarios para o cumprimento das
condiçoes do contrato.

O privilegio exclusivo pelo prazo de 60 annos.
O direito de perceber 5 % dos alugueis de todos

os prec1:ios urbanos situados na cidade do Rio de
Janeiro e seus arrabaldes.

O direito de perceber 20 réis por 100 litros
d'agua (4 barris) fornecida ás repartiçõe publicas,
theatros, igrej as, casas de instrucção, hoteis, hos
pitaes, fabricas, arsenaes, mercados e estaçoes de
vias ferreas.

O direito de perceber 20 réis por 100 liu'os
d'agua fornecida nos cáes ás embarcações ancora
das no porto.

Uma subvenção correspondente ao termo médio
annual da despeza feita pelo Governo no ultimo
quinquennio com o serviço de abastecimento, em
quanto durasse o systema actual, e não come
çasse a funccionar o novo, passando esta subven
ção a ser substituida pela de 500 contos de réis
por todo o tempo restante do privilegio, quando
cessasse a anteriormente estabelecida, e quando

começasse a funcciona1' o se1'Viço da i?vrígação das

1"Uas e das bacias de esg6to (u1'Ína1'Íos publicos)

fontes, jardins, e praças publicas, e o especial de

extincção de incendios.
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Além destes favores exigião outros, communs a
todas as emprezas de utilidade publica, a saber:
isenção de direitos de importação, e quaesquer
ontros impostos geraes ou municipaes, e transporte
gratuito na estrada de ferro de D. Pedro II, para
ú material e pessoal, que fossem conduzidos pal'fl,
as locolidadess servidas pela mesma estrada.

Eis os pontos mais essenciaes da Proposta.
D'elles se derival'ião as seguintes vantagens:
l.a O poder discricionario do Governo Imperial

de ratificar ou rescindir o contrato feito com os
emprezal'ios, se depois de apresentados os estu
dos sobreviessem motivos de interesse publico que
aconselhassem a reseisã,o.

2.a Amplo desenvolvimento' do plano de abas
tecimento d'agua, sem outro sacrificio por parte
do Estado, além do dispendio de uma subvençã<?
annual de cêrca de 479:000$000, isto é, quasi
igual á despeza que elle hoje faz, com o custeio do
serviço actual.

3.a Introducção de melhoramentos reclamados
pelas condiçoes hygienicas e economicas actuaes,
a saber: distribuição d'agua em todas as casas e
estabelecimentos publicos ou particulares irri~'ação

da cidade, lavanderias, casas de banhos, lavagem
dos emunctorios publicos, etc.
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4. a Pelieita compensaçao dos direitos e obriga
ções estipulados na Proposta.

Vejamos agora se a Oommissão considerou de
vida.mente estas vantagens, e se foi fiel, como devia
ser, no extracto que fez dos pontos essenciaes da
Proposta, e nos orçamentos que organizou para
fazer o parallelo entre esta e as demais proposta ,
e as bases que por sua vez sujeitou á apreciaçao
do Governo Imperial.

Oomeçaremos pelas omissõe .
A Oommissão omittio a condição de rescisão, a

que os proponentes se obrigavão, depois de apre
sentados os estudos definitivos (clau.sula P, § 4°
da Proposta).

Omittio a obrigaçao da desapropriaçao da
aguas, terrenos, etc., á custa da empreza (clau
sula 2\ § 2° da Proposta); mas fez saliente o favor
que os proponentes pedião, de fazer as refel"ida
desapropl"iaçães em conformidade com a Lei e
Decreto de 1855.

Omittio a .obrigação de construir reprêsas, açu
des, etc., em numero indeterminado (clausula 2a

,

§ 110 da Proposta) para reunião, repouso e puri
ficação das aguas.

Omittio a obrigação de construir cinco grandes
depositos para l'ecépção, com oapacidade para
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conter 10,000,000 de litros cada um (clausula 2a,
§ 10° da Proposta) ; e apenas menciona a construc
ção de cinco depositos de distribuição para 500,000
litros cada um (clausula 2a, § 9° da Proposta).

Omittio finalmente a obrigação de tratar do
outamento das mattas nas zonas percorrídas

pelos mananciaes (clausula 2a, § 15° da Proposta).
Ao passo que a Commissão foi tão pal'cimo

niosa no extracto, que fez, das ~brigações con
stantes da proposta, que constituem as suas prin
cipaes vantagens, nota-se o rigoroso cuidado que
pUZel"a no relacional' os direitos reclamados pelos
proponentes em compensação dos onus a que se
obrigárão.

esta parte a redacçao do extracto dá a en
tender que os proponentes pedem maiores favores
do que os que realmente constão da sua Proposta.

Por exemplo, no § 9° da clausula 4a pede-se uma
subvenção correspondente ao termo médio annual
da despeza que o Governo ha feito no ultimo
qtúnquennio com o custeio do serviço actual das
aguas, isto é, uma subvenção para retribuir identico
erviço prestado pela empreza durante os cinco

annos, em que se demorasse a execução das obra.
No § 10° da mesma clausula, eleva-se esta sub

venção á 500:000$, em retriblúção do novo
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serviço da irrigação das rna e praças, bacia de
esgôto, chafarizes, jardins publicos e extincção de
incendios.

No contexto destas duas clausulas da Propo ta,
não se trata pois de dua subvenções, que sejão
pagaveis durante o mesmo periodo; mas de uma s6
subvenção, no primeiro caso correspondendo ao
custeio, e no segundo a serviços de utilidade
publica, taes como os ácima mencionados.

Do extracto porém não se infere isto; porquanto
elle está feito nos seguintes termos :

« Uma subvenção annual correspondente ao
termo médio da despeza feita em cada anno pelo
Governo com o serviço do abastecimento.

« Outra subvenção annual de 500:000$ paga
semestralmente pelo Thesouro Nacional por todo
o tempo em que durar o privilegio. J

Depois de haver feito um extracto tão incompleto
do pontos essenciaes da Proposta, do modo porque
ácima fica exarado, passára a illustrada commissão
a formular os orçamentos de receita da companhia.

Releva notar, que. a Proposta não continha cal
culos de receita e despeza, porque sendo estes
dependentes dos estudos definitivos, não podião ser
feitos) ao menos com approximação.

E isto por certo não era uma condição essencial,



- 93-

logo que o governo tinha a faculdade de rescindi?'

o cont?'ato, se depois de feitos os est't~dos definitivos

entendesse, que as fontes de receita nelle estabe
lecidas, em relação ao capital da empreza, erão
excessivas e gravosas aos intereses dos particu
lares e do Thesouro.

Sem attenção porém a estas cireumstancias, a
commissão entrára na apreciação de algarismos, de
modo tão arbitrario, que nos dá motivo para
queixar-nos dos calculos exagerados que apresenta,
completamente alheios aos da Proposta.

Analysemos por partes.

Quaes fôrão o::{ dados, que serVlrao de base á
commissão para orçar em 15.000:000$ o capital
correspondente ás obras e melhorameutos indi
cados na Proposta-Imenes ?

Nas conclusões do parecer, diz ella: «Os me
lhoramentos, que se propõe esta companhia, enu
merados no extracto da sua Proposta, não são
menos impOl'tantes e numerosos do que os das
outras supramencionadas. )

As Propostas a que alIude são: a dos Srs.
J obn Bramley Moore e outros, que :fixa o seu ca
pital em 20.000:000$; a do Sr. Alexandre de
Castro, cujo capital é de 17.000:000$, e a do
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Sr. Barão de Carapebús, que o avalia apenas em
6.000:000$.

Ora, não sendo os melhoramentos indicados na
Proposta--Imenes-menos importantes e numerosos
do que os destas, como é que a commis.:lão arbi
trou-lhe o capital em 15.000:000$, quando para
realização dos mesmos melhoramentos aceita os
orçamentos de 20.000:000$, de 17.000:000$, e d
6.000:000$? !

Evidentemente, ou o capital de 15.000:000
arbitrado á Proposta -- Imenes é muito baixo,
em comparação com os orçados pelos Srs. John
Bramley Moore e Alexandre' de Castro, e portanto
não p6de realizar melhommentos tão impo?·tantes e
nU?ne?'osos, como os que estes promettem, ou, ao
contrario, é excessivamente elevado, em relação ao
da Proposta do Sr. Barão de Carapebtls, e deve
assegurar malOr somma de trabalhos do que o
desta ultima..

Em quaesql1er destas hypotheses o orçamento
da despeza assim formulado pecca por infundado.

Quanto ao orçamento da receita, a commissão
foi ainda mais infeliz; pois, considerando que o
fornecimento d'agua calculado para os diverso
misteres deve ser efi'ectivo e permanente em cada
dia, exagera as quantidades do consumo em certas
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applicaçoes, e duplica, sem querer, verbas' de renda,
que não forão cogitadas.

Assim é que, tendo-se calculado em 70.000,000
de litros, no maximo, o abastecimento diario, a
commissão considera} que toda essa agua será
eifectivamente consumida e paga segundo os preços
e tabelecidos na proposta, sem deducção alguma !

Ainda mais: presume que a subvenção pedida
ao governo fÔra um méro favor, e não uma retri
buição dos serviços especificado no § 10.0 da clau
sula 4.a da Proposta, que vem a ser: o das tor
neiras das ruas e praças, chafarizes, bocaes, jardin
publicos, aceio dos emunctorios publicos, irrigação
e extincção de incendio .

De t'arte comprehende duplicadamente no seu
orçamento a importaricia da subvenção destinada
para este serviços, e assim tambem o valor total
da agua, que suppõe será n el1es consumida, sem
attender que não existe clausula alguma na pro
posta em que se marque a taxa cobravel de taes
serviços, a não ser a referida subvençao ! !

É deste modo que a comnri são pôde chegar
a,os cm,ia os resultados que reunimos no seguinte
quadro, ao qual aj.untamos as necessarias observa
çõe ,indicando em columna distincta os valores ver
dade~'os ou provaveis, segl~ndo os nos os calculos.



Or~amento da receita, organizado Irela COlllDÚssão. Orçamento Ilrovavel

Fornecimento de 2.000,000 (le litros d'agua (avaliação oflieial) para os navios, árazão de 20 rs por
litro '(Quantidade exageradi,sima, que segundo os 110SS0S ealcl110s não attlDglrá a 1.000,000 de lJ·

1<16:0006000tros, mas que não obstante aceitamos). . . . . . . : . . . • . . . . . . , . . 1<16:000/j000
Dito de 2.000,000 de litros d'agua dl.b·ibuida pelas casas de iDstrDcção, l'epartições publicas, thea-

tros, hospitaes) igrejas, estações do vias fól'rens, boteis, fabricas, eocbeiras, casas de banbos
lavandarias e estalagens, ti razão de 20 rs. por 100 litros (Avaliação sem base, diza Commisslio,

1<16: 0006000e nós diremos-avaliação exageradisalma-, que todavia aceitamos) . . . • . . . . . . 1<16:000/j000
Dilo de 45.000,000 de litros d'agua para a distribuição domiciliarill; 5 °10 dos alugueis dos predios

no valor de 18.659:91811900 (Orncial, diz a Com missão, mas Dão se recordou que n'este valor
992:6656915 800: 00011000está comprehendido o dos predios constantes da vGl'ba antecedente) . . . . . • . . . .

Dito de 21.000,000 do litros diarios (avaliação omcial na Proposta Carapebús) (II) que serão distri-
buidos nas runs, praças e jnrd-ins publicos) chafarIzes, bocaes, torneiras c baeias para o serviç.o
de irrigação e incendios, supprimeDto das repartições J'ublicas, etc., nraúlo de 20 rs. por 100 litros
(Repartições publicas ji estão eompreheudidas Ull verba anteriOr relativa ao § 5.° da ClllUsulll 4."
da ProPOat:lj quaato aos demais serviços, referem·se ao § 10° da clausllla <1." e ,ão retribuidos pela

65Ubvens;:lo). . . . . . . . . . . . . . . , . . . . . • . . . . . . . . . 1,599:0006000
Subvenção do ThesoOl'o por 60 annos o indemnização por 5 anuas do serviço do fornecimentod'agua,

emqnanto durarem RS obras, na. razüo <ln. 5.nparte dos dcspez8s feitnspelo Governo durante o ul-
timo quinqnennio (O termo médio da despeza do enstelo annual sendo de 239:0006000, o valor

479:929/j076achado pela Commissão é inexacto, devo ser <179:9296076). . . . . . . . . . . . . . <180:42711888
Total. 3,2'i7:099~793 1,571: 929/j076'
Despeza do custeio . 400:000 000 ·JOO:OOOIIOOO
Renda liquida. - 2.&17:0990798 1,171:929,1076

Dilferença entre II renda liquida tlCh8da pela eommissiio o a qne julgamos pro"a"e!. l,675:174/j722

• PorcenL,gem calculada pela Commis8iio sobro o capital de 15.000:00'011000 .19 "10 .
Idem segilndo os calcnlos provavels da receita sobre 15,000:00011000 7 8/10 °/0.

CD
O>
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Do exame dos algarismos expostos neste quadro,
vê-se quão afastada andou a commissao da letra
e pensamento da Proposta em suas avaliações, a
l'espeito da receita liquida da empreza.

Combinada esta circ umstancia com o facto já, ci
tado da fixação do capital em 15.000:000$, fica
bem patente a injustiça com que, sem duvida invo
luntariamente, desvirtuou as bases da Proposta.

Entretanto o plano preconisado pela commissão
para regular o contrato com as companhias pro
ponentes, par~ce ser o da referida Proposta, como
se deprebende do seg'uinte trecbo do parecer:

« Como conclusão das idéas, que teve a honra
de indicar á alta con ideração do governo impe
rial, tomando como ponto de partida a tal respeito
o u o obrigatorio da agua com taxas proporcio-
naes ao valor locativo das habitações divididas
em diversas classes, ella julga em sua. humilde
opinião que devem taes idéas se1'Vi1' de base a nego

ciações com as companhias pl'oponentes, ou quaesquer
outras que se apresentem para o abastecimento
d'agua de ta. capital' adoptando-se, emquanto ao
mais, as condições oíferecic1as em algumas das Pro_
postas, que na precedente analyse a commissão
julgou mais vantajosas. »

A idéa de taxas P7'Opol'cionaes sob,'e o valo,'
~ 7
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locativo elas habitações foi a base principal da Pro
posta - Imcue ; se elia con igna além disto uma
ubvenção paga pelo g'overno em retribuiçao do

serviços publicos a que se compromettêra, é por
que adoptára a taxa modica de 5 % sobre o valor
locativo das habitações, cujo resultado não chega.
para fazer face ao juro do capital a empregar,
ainda que e te se reduzi'se a 15.000:000$ como ft

commi sao suppõe.
Examinemos, porém, se, recu ando aquellas ba e

por g1'avosas aos inte1'esses do publico e aos do The

SOU1'O, propõe outras mais satisfactoria e aceita, ei .
Eis as combinações preferidas e indicadas no

parecer:
1.0 Concorrer o governo com a garantia de

juros de 7 %sobre o apitaI de 15.000:000 com
preheudida a amortizaçao.

2.° Tomar o governo a metade das acçoe da
companhia.

3.° S6 poder o governo encampal' a companhia
em um periodo de tempo que não seja menor de
20 annos, restituindo o capital repres~ntado pel as
acções, e mais 10 %, se na época do re gate elIas
estiverem ácima do par.

4.° Uso obrigatorio da agua fornecida pela com
panhia em todas as casas comp'eh ndida~ dentro
dos limites da decima urbana.
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5.° Adopção de taxas de consumo calculadas,
termo médio, á razão de 60$000 por casa.

6.° Adopção de taxas especiaes pelo forneci
mento ás fabricas, navios, lavanderias, e pelos
supprimentos extraordinarios para banhos, jardins,
hortas e outras applicações identicas.

A logica dos alg'arismos vai-nos servir de guia
na analyse destas eng'enhosas combinaçõeil da com
misbão.

Figuremos uma companhia entrando de parceria
com o governo, como pretende a commíssão.

Admittamo que o capital dessa companhia seja
de 15.000:000$, comprehendidas as despezas do
custeio, dma.nte os seis annos em que se demorar
a execução das obras, e que taes despezas não ex
cedão de 239:000$ por anno (termo adoptado pela
commissão).

Admittamos ainda, que o governo garanta o jmo
de 7 % sobre o capital.

Admittamos finalmente, que o go, erno applique
a quota dos jmos que lhe couber, para mitigar
as taxa da parte mais necessitada da população,
calculadas, termo médio, em 60$000 por casa.

Do complexo destas combinações, que f6rmão a
substancia do plano offerecido pela commissão, de
duzem-se o resultados, que para mais clareza
reunimos no seguinte quadro:



Q,uadro demonstrativo do movimento economico do capital de 15.000:000$000, empre
gado na execução das obras e custeio do serviço do abastecimento d'agua, no periodo
de seis annos, segundo o plano da Commissão.

ENTRADAS SEMESTRAES GARANTIA DE 7 % PELO GOVERNO TOTAL I.
SOMMA da despeza do governo 1

i
.

DAS EN'l'IlADAS , . . com a garantia de 7 0/0

QUOTA QUOTA durante os GanU08 em
GOVEllNO COMPANlJIA.

SElMESTHAES
A DISTRlDUIR AOS PERTENCENTE AO que se demorar aex.c-

ACCIONISTAS GOVERNO
cnção das obras

1 • 625:0ooS000 625:000Sooo 1,250:000Sooo 21:8758000 21:875S000 43:7508000
2.a 625:0008000 625:oo0S000 2,500:0008000 43:750~000 43:7508000 87:5008000
3.a 625:0008000 625:0008000 3,750:000Soo0 65:625 000 65:6258000 131:2508000
-t.' 625:000#000 625:oooSooo 5,000:000SooO 87:5OOS000 87:5008000 175:000$000
5." 625:0008000 625:0008000 6,250:ooorOO 109:375S000 109:3758000 218:750S000
6.' 625:000Soo0 625:0008000 7,500:000 DOO 131:2508000 131 :250~OUO 262:5008000
7.- 625:0008000 625:0008000 8,750:000, 000 153:12i,,~000 153:125 000 306:2508000
8.' 625:0008000 625:0008000 10,000:0008000 175:0008000 175:0oo~000 350:0008000
9.' 625:0008000 625:0008000 11,250:0008000 196:875S0oo 196:875 000 393:7508000

10.' 625:0008000 625:000$000 12,500:0008000 218:7508000 218:750S000 437:5008000
n.' 625:0008000 625:000S0oo 1:'1,750:0008000 240:625S000 ~10:62580oo 481:2508000
12.' 625:0ooS0oo 625:0008000 ll?,OOO:OOOnOOO 262:500nOOO 262:5008000 525:0008000

7,500:0008000 7,500:0008000 15,000:000SooO 1,706:2508000 1,706:2508000 3,412:5008000

I-'
O
O
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o algarismos deste quatro mo trào :

1.0 Que nos seis anuos em que se demorar a
execuçao das obras, a companhia despenderá
7.500:000$, importancia da metade do capital de
15.000:000$, e receberá 1.706:250$, correspon
dente aos juros de 7 % pagos semestralmente pelo
gvverno.

2.° Que no mesmo periodo o governo despenderá:

:Metade do capital da companhia.
Juros de 7 % aos accionistas.
Idem -quota que lhe devia tocar como

accionista de metade das acçoes.

Sornrna.

Deduzindo-se desta quantia o valor da
receita proveniente das concessões
de 3,000 pennas d agua, á razão de
36$000 por anno, em 6 annos.

Despeza ÍJor conta do governo.

7.500:000$
1.706:250$

1.706:250$

10.912:500$

648:000 '

10.264:500$

Compare- e este resultado com o que offerece
a Proposta - !menes.

Segundo esta, a companhia despenderia o ca
pital ~e 18.000:000$.
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o governo por sua parte despenderia a im
portancia do termo médio do custeio annuaI, orçado
pela commissão em 239:000$, que importa.ria no
mesmo periodo de 6 annos em. 1.434:000$

Deduzida desta quantia a receita de
3,000 concessoes de pennas d'agna.

O governo pagaria apenas.

E como a despeza que este faria, se
adoptasse as bases offerecidas pela
c mmissão, importa em.

Segue-se desta confrontação, que ha
uma differença em favor aa Pro
posta - Imenes, ou antes em favor
do Thesouro de.

64 :000$

786:000$

10.264:000

9.478:000$

Consideremos agora as vantagen economicas do
plano da commissão) relativamente ao prazo do pri
vilegio, que, para comparação, suppomos não ex
cederá de 60 annos como o da Proposta--Imene .

A idéa, que a Commissão apresenta, de cal
cular-se o termo médio do valor locat;vo das ha
bitações em 60$ rs. por casa, equivale á de lan
çar-se um imposto proporcional de 6 1/2 % sobre
os alugueis das mesmas habitações, para perfazer

r
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a quantia ele 1,200:000$ que é a receita com que
ella conta.

Este imposto se elevará a mais de 7 %, se o valor
total dos alugueis não attingir a 18,653:318$300,
e fór, como é mais provavel, ele 16 a 17,000:000$.

Em qualquer elestas duas hypotheses a Pro
posta-Imenes leva decidida vantagem ao plano
da Oommissão' porqne além de ofi'erecer muitos
erviços gratuitos para o publico, como o de

irrigação, extincção ele incendios, jardins publicos
etc., que o plano da Oommissãú não abrange,
estabelece uma taxa de 5 % mais razoavel do que
a daquelle plano.

Abstrahindo, porém, destaR considerações, e acei
ta.ndo-se COlllO real a receita de 1,200:000 , que a
Oommissão espera achar na porcentagem sobre
o valor locati \TO das habitaçoes; aceitando-se tam
bem a quota de 150:000$000 fixac1n. para receita
proyeniente do fornecimento aos navios e dos sup
pl'imentos ás fabrica} lavanderias, banhos, jardins
e hoteis, a qual, addicionada á quantia anterior, eleve
a receita a um total de 1,350:000 ; e fazendo-se
neste a dedLlcção do custeio actual, computado em
239:000 1 vê-se que a Oommissão conta ter em
disponibilidade para os dividendos 1,111:000$.

E ficará por ve:t+tura desde' então o Governo
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desonerado de concorrer para a garantia. de juro
de 7 %, tendo tomado a si metade do capital, e
havendo tambem perdido as quotas de juros, que
lhe pertencião durante os seis annos da construcçã,o?

Cessaráõ os sacrif;icios do Tllesouro relativa
mente á empreza?

É apropria Commissao quem se encarrega de
responder-nos negativamente, 'exprimindo-se nos
seguintes termos:

« Na hypothese improvavel, diz ella, de ser
despendido todo o capital de 15,000:000$, cujo
jmo e amortização, á razão de 7 % se elevaria
a 1,050:000$, teria o Governo nos primeiros
tempos a preencher, depoi de concluídas as obras,
quando muito, o deficit annual de 44:500$000,
ficando-lhe como sobra da sua parte dos divi
dendos cêrca de 511:000$000, que, como disse
mos, serião consagrados á mitigação das taxas de
consumo da parte mais necessitada da popula
ção. »

Dest'arte nunca chegaria a época em que o
Governo começasse a amortizar o capital que ha
via empregado; porquanto, se com o andar dos
tempos crescessem as rendas da companhia, com
o augmento da população cresceria tambem o
numero dos necessitados, de sorte que as quan tias
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destinadas annualmente para mitigaçao das taxas
de consumo absorverião toda a quota de Juros
pertencente ao Estado.

Se mais tarde, ou antes de findo o periodo de
20 annos, reconhecesse o máo negocio que havia
feito, e pretendesse encampar a companhia, teri~

de pagar o valor integ.ral das acções, e ainda dez
por cento (!) se nessa época, como é quasi certo,
ellas estivessem ácima do par, isto é, vêr--se-hia
nas mesmas difficuldades em que hoje se acha,
em relação á companhia da ~6ca da A.lfandega,
pois que a obrigação contrahida de pagar em apolices
a 75 o capital effectivamente gasto por aquella
companhia constitue um obstaculo á rescisão do
contrato.

A.dmira como a illustrada Commissã:"l não vio
nisto uma flagrante preterição dos interesses pu
blicos e do Thesouro!

Entretanto a Proposta -Imenes fixou o prazo
da encampação, se o governo a julgas e conve
niente) em 10 annos, adoptando meios muito mais
razoaveis, e já consagrados em contratos ultima
mente celebrados pelo governo-de indemnizaçao
s6mente de uma quantia, cujo juro annual de
6 % não exceda o termo médio da renda liquida
da empreza no ultimo quinquennio.
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I to sem duvida é muito meno' gravo o do
que o pmzo de 20 annos e mais a porcentagem de
10 % sobre o valol' integml das acçoes, como pro- .
põe a Commissão, que colloca o Governo na ne

cessidade de fazer sacrificios, quando j ulg'ar pre
judicado os interes e que lhe cumpre resguardar.

Por outro lado, a companhia, que havia em
pregado o capital primitivo de 7,500:000 , a haria
meios seglu'os de elevaI' desde logo a ua receita
como julgasse mais conveniente, tendo a facul
dade de organizar tabellas de preços para dimi
nuir p01' conta do Gove?'no as taxas de consumo
das classes menos favorecidas da fortuna.

A sua actividade se voltaria unicamente para
e te ponto, de que dependeriao o seu grandes
lucros.

As suas assembléas geraes poderião sempre
reunir maioria de votos para inutili ar os do repre
sentante do Governo, como s6e acontecer todas as
vezes que este toma parte em associações parti
culares.

Ditosa companhia a que logra "e celebrar. eme
lbante contrato!

Feliz combinaçao para dirigir os dinheiros do
Thesouro sem risco e sem responsabilidade para
os associados !
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Evidentemente a Proposta -Imenes não as
senta em bases tao gravosas ao Thesouro como as
que a illustrada Commissão oiferecêra.

Se os seus signatarios declinál'ão a honra de
sustenta-la perante o Governo Imperial, não é
que ella não seja aceitavel, e não guarde supe
rioridadp. sobre a demais apresentadas) e mesmo
sobre o plano recommendado pela Commissão;
mas porque se lhes deparára outra solução mais
racional e digna do importante melhoramento de
que esta Capital tanto necessita.

Terminando aqui, não consentiremos que se
enxergue nestas resumidas observações a menor
idéa de censura aos venerandos e distinctos ca
racteres de que se compõe a illustrada Commis
são, a quem reiteramos os protestos da mais ele
vada consideração.

Esclarecer a verdade do plano que subscreve
mos, e defendê-lo contra inexactas apreciações, tal
foi o pensamento que nos dominou.

Rio, 24 de Janeiro de 1873.

Rli'HAEL ÂRCHA JO GALvÃo FILHO.

-.-



iU~U8t08 e1h~ni88im08 $r8. !epre8entante8
da 3Jlação.

Os cidadãos abaixo assignados, desejando con-
tribuir para a grande obra do abastecimento d'agua
á populosa Cidade do Rio de Janeiro, e con
vencidos de que será por extremo gravoso ao
cofres do Estado o leva-lo a efreito em um prazo
razoavelmente necessario á execução de tão impor
tantes e dispendiosas construcções, para con eguir-se
um serviço regular e continuo, como se faz mister,
tiverão occasião de apresentar ao Governo Im
perial, em dias do anno passado, uma proposta

elaborada sob o pensamento de ampliação do plano
actual, estabelecendo a distribuição por domicilio,
mediante a percepção de um imposto na razão do
aluguel dos predios urbanos, e auxilios dos cofres
publicos, de fôrma que pudessem por si ou
por uma cOl1lpanhia regularmente organizada
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encarregar-se d'es e grande melhoramento da
Capital do Imperio.

Essa proposta mereceu a honra de ser conside
rada, entre outras, por uma commissão nomeada
pelo Governo para examina-las. .

Posteriormente, antevendo a hesitação que po
deria pairar no animo do' Governo, em conceder
subvenções e garantias, sobrecarregando os cofres
publicos; e por outro lado, julgando po ssivel a
adopção de um. plano de abastecimento mais vasto,
mais completo, e fundado em bases mais equitativas
e generosas, que attende e previne ao mesmo tempo
as necessidades do presente e as do futuro e pro
gTes ivo augmento da cidade, os abaixo assignados,
fa,zendo larga modificações no seu primitivo pro
jecto, o:íferecêrão nova proposta~ tendo por principal
pensamento o allivio dos onus, que na primeira
erão impostos ao Thesouro, e adopção de tarifas
mixtas baseadas na quantidade, utilidade e appli
cação c1as aguas c1istribuidas, e 'finalmente admit
tindo outras alterações não menos favoraveis á
realização da empreza, mediante a conce são do
privilegio exclusivo por sessenta anno .

O abaixo assignados, profundamente conven
cic10s da importancia e utilidade do erviço de que
pretendem encarxegal'-se, eRperavão do Governo
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qualquer solução, quando lhes constou, que este re
solvêra affectal' a questão ao Oorpo Legislativo.

Nestes termos os abaixo assignados, no intuito
de esclarecer e demonstrar as razões e fundamentos
das propostas alludidas, a superioridade do s stema
que propõem, e as condiçõe com que pretendem
realiza-lo, vêm de de já ubmetter ao illu trado
exame desta Augusta Oamara a inclusa Propo ta,
em que se achão refundidas as que anteriormente
(\fferecêrão ao Governo, e opportunamente apresen
tamo uma Memoria sobre esta importante questão.

Augusto::! e Dignissimos Srs. Representante da
Nação!

Se é manifesta e imperiosa a nece idade de pre
venir os pernicio o effeito da sêcca por meio
de construcções permanente, para creação e con
quista de novos e mais abundantes mananciaes, e
conservação dos existentes;

Se a proposta, que agora se vos apresenta, con
sulta os interesses publicos, já dispensando subven
ções e garantias do Estado, e já e tabelecendo taxas
equitativas e proporcionadas á natureza do con
sumo, pelas quaes se ha de regular o fornecimento
d'aguaj

Se é generosa a idéa de levar o gôzo e o bem
estar ás classes menos favorecidas, que constituem
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o maior numero, e por isso têm direito á protecção
dos poderes publicas;

Se, finalmente, se tem reconhecido, que os servi
ços desta natureza são melhor desempenhados por
emprezas, que merêçao a publica confiança, do que
pela acção isolada do Governo;

Os abaixo a ignados, confiando em que tomareis
na devida consideraçao este assumpto de tão elevado
alcance:

Pedem, vos digneis autori ar
o Governo, para conceder-lhes o
privilegio por espaço de sessenta
annO;3 para o abastecimento
Ü agua á esta capital, com as COl1

diçãe indicada na Proposta
j unta, e podendo as obrigaçães a.
que se compl'omettem ser desem
penhadas pelos proponentes ou
pela companhia, que organi
zarem.

E R. M.
Rio de Janeiro, 2 Janeiro de 1873.

Joaq7.1i?n José de S07.bZa Imenes.
José Ma?'cellino Pe?'ei? a de Mames.
Raphael A7'ch((.njo GaIvão Filho.



- 112-

PROPOSTA
para o abastecimento d'agna potavel á Cidade

do Rio de Janeiro e sens arrabaldes.

Os abaixo assignados propõem-se a abastecer
d'agua potavel a Oidade de S. Sebastião do Rio de
Janeiro e seus arrabaldes, mediante as condiçõe
eguintes:

Os empl'eza;rios sujeitão-se:

§ 1. 0 A completar o levantamento da planta da
Oidade do Rio de Janeiro e seus arrabaldes, apro
veitando os dados topographicos existentes no
Ministerio da Agricultura Oommercio e Obras "Pu
blicas, e procedendo aos estudos restantes, e bem
assim a levantar as plantas das zonas dos municípios
limitl'ophes, onde existirem cursos d' agua de boa
qualidade, ou mananciaes, ql.le possão ser aproyei
tados para um abastecimento d'agua em larga
escala, e em proporções, que satisfação as exigencias
do.pl'esente e do futuro.

Nessas plantas serão indicadas aposição e
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direcção dos referidos cursos d'agua, mananciaes e
fontes, a posição, direcção e distribuição dos enca
namentos, e a dos açudes, caixas d'agua e outras
quaesquer obras, que ficarem dentro da área desti
nada a ser abastecida.

§ 2. 0 À apresentar os planps e perfis das obra
d arte, taes como, os açudes, caixas d'agua, aque
duetos, encanamentos de distribuição, registros e
hydl'ometros em escala propria para serem deVÍ
mente apreciados.

§ 3. 0 À apresentar uma Memoria sobre as fontes,
mananciaes e cursos d'agua, na qual sejão minu
ciosamente descriptos os terrenos e mattas, o vo
lume d'agua durante certas estações do anno, a
qualidade das aguas, a sua altura em relação á
baixa-mar, e em relação aos pontos eminentes, situa
dos nos limites da Oidade e de seus arrabaldes, a
perda de carga em relaçao á distancia e á altura
dos pontos culminantes existentes dentro dos refe
ridos limites, e os orçamentos definitivos das res
pectivas obras.

§ 4.0 À despender a quantia} que fôr necessaria
para a execução dos trabalhos comprehendidos nos
paragraphos antecedentes, durante o prazo de tres
armos, a contar da da.ta do decreto da concessão do
presente contrato, devendo os referidos trabalhos

M. 8
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ser julgados perfeitos e definitivamente aceitos,
se tres mezes depois de apresentados ao Go
verno Imperial, nenhuma communicaçao em COD

trario fôr dirigida aos emprezarios pelo mesmo
Governo.

2.&

Depois de approvados os estudos e o projecto
geral para o abastecimento d'agua com as modi
ficações, que o Governo Imperialjulgar conveniente
fazer-lhes, os emprezarios, ou a companhia que orga
nizarem, obrigão-se:

§ 1.0 A encetar desde logo os seus trabalhos, na
área comprehendida dentro dos seguintes limites:
alto da Gávea, mônos de Santa Thereza e da
Tijuca, Andarahy Grande, Engenho Novo, Rio e
Caminho do Jacaré até Bom:fi.m.

§ 2.° A fazer, á sua custa, a desapropriação das
aguas, terrenos, mattas, bemfeitorias e predios per
tencentes a particulares, e que fôrem neceRsarios
para o desempenho do mesmo projecto, e de con
fomiidade com os direitos, que para isto lhes fôrem
outorgados pelo Governo Imperial.

§ 3.0 A aproveitar as aguas de boa qualidadfl,
dos !'ios, mananciaes e fontes, existentes no muni-
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ClplO ou fóra delle, que necessarias fôrem para
augmentar o volume das actualmente distribuidas,
fazendo àS necessarias reprêsas, açudes, caixas
d'agua e depositas auxiliares, de fórma que se possa
augmentar a distribuição ao quíntuplo, e estender
o supprimento d'agua á todos os edificios, e esta
belecimentos de qualquer ordem e categoria que
sejão, taes como: repartições publicas, collegios de
instrucção, quarteis, igrejas, theatros, hospitaes,
mercados, lavanderias, hoteis, casas de banhos,
fabricas, cocheiras e estalagens; á todos os serviços
publicos, taes como: irrigação das ruas, extincção
ode incendios, esgôto da cidade, jardins publicas e
particulares, chafarizes, monumentos, etc., etc.

§ 4.° .A. fazer á sua custa a distribuição d'agua
nas casas particulares, por encanamentos com dia
metros proporcionaes a um fornecimento maximo
de 200 litros por habitante em 24 horas, devendo
ser collocadas duas torneiras, uma para o gasto
ordinario, e outra para o serviço do esgôto nos pa
vimentos térreos ou nos primeiros andares das casas,
segundo fôr designado pelos proprietarios ou in
quilinos, de accôrdo com a companhia, e devendo
todo o mais serviço de collocação de ramificações,
para os segundos e terceiros andares das casas:
correr por conta dos particulares, e bem assim a
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collocação de depositos especiaes, registros e tOl'
neiras, além das mencionadas.

§ 5.° A fazer nova distribuição d'agua nas ruas,
praças e jardins publicos, chafarizes, bacias de esgôto
e cáes,· por encanamentos cujos diametl'os permit
tão um volume de 1,000 a 10,000 litros em 24
h oras, devendo ser conservadas as torneii'as exis
tentes, e collocados bocaes encobel'tos nas sargêtas
das ruas, na distancia de 300 em 300 metros nos
quarteirões mais populo os da cidade, e de 500 em
500 metros naquelles, em. que a edificação fór
menos compacta.

§ 6.° A fazer a distribuição d'agua nas l'epar
tições publicas, casas de instrucção, quarteis, thea
tros, arsenaes, hospitaes, igrejas, estações das vias
férreas, hoteis, fabrica , cocheiras, casas de banhos,
lavanderias e estalagens, por encanamentos· com
diametros proporcionaes ao volume d'agua pedido,
devendo o valor dos depositas especiaes, registras
ou hydrometros, canos e torneiras, ser pagos se
gundo as tarifas organizadas pela companhia, de
acôrdo com o Governo Imperial.

§ 7.° A construir tres lavanderias publicas, de
acôrdo com os systemas mais aperfeiçoados, e
com as necessarias accommodações para a guarda
dos objectos e policia!, devendo os planos de taes



-117 -

obras e as tarifas de preços ser em tempo apre
sentadas ao Governo Imperial.

§ 8.0 A estabelecer casas para banhos publicas
com as commodidades e as vantagens hygienicas,
que possão ser reunidas em taes estabelecimentos,
por preços modicas, e previamente fixados pela em
preza de acôrdo com o Governo.

§ 9.0 A construir cinco depositas de distribuição
com capacidade para conter 5.000,000 de litros
d'agua, pelo maximo, nas eminencias da Oidade, ou
nos pontos centraes, em que a edificação fôr mais
compacta, os quaes serviráõ para a distribuição
dos diversos serviços publicos, devendo estar em
communicação com os grandes reservatorios geraes.

§ 10.0 A construir cinco grandes caixas de dis
tribuição, além das existentes, com capacidade para
conter até 10,000,000 de litros cada uma, que
serão destinadas para o abastecimento geral da Oi
dade e de seus arrabaldes.

§ 11.0 A construir açudes e represas em numero
indeterminado, e em differentes pal'tes, nas circUill
vizinhanças das vertentes dos corregos, e naquelles
lugares, em que fôrem estas obras julgadas neces
sarias para a reunião de aguas torrenciaes, e para
ptu·jfica-Ias antes da sua passagem para as caixas
de distribuição.
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§ 12. o .A. construir em diversas partes da Oidade
e nos ~lJ')..abaldes, depositos d'agua apropriado para
a bebida de animaes.

§ 13. 0 .A. collocar os encanamentos de ferro, de
pedra, de chumbo, ou de outro qualquer material,
cujo emprego não fór nocivo á saude, ou seja .re
commendado pela experiencia de outros paize , de
vendo a boa qualidade dos referidos materiae ,
suas dimensões e a resistencia ser verificada por
exames e experiencias prévias.

§ 14.0 .A. executar todas as obras sob os prin
cipios rigorosos da arte, e com aperfeiçoamento ,
que durante 08 progressos dos trabalhos se rea
lizarem, quer nas qualidades dos materiaes, qüer
nos meios de execução.

§ 15.o .A. conservar as mattas enstentes nas zonas
percorridas pelos mananciaes aproveitados, e a pro
mover a creação de outras, quer nas immediações
da Cidade} qúer nos lugares dos municipios limi
trophes, d'onde sejão derivadas aguas para os de-
positos de alimentação. -

§ 16.0 .A. encarregar-se} durante o tempo em
que se demorar a execução do plano geral das
obras, do serviço actual do fornecimento d'agua,
mediante a percepção de uma subvenção corres
pondente ao termo médio das despezas, que o
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Governo ha feito annualmente, e calculada pelo
ultimo quinquennio.

§ 17.° À encarregar-se de executar quaesquer
obras, de identica natureza das mencionadas nos
paragraphos antecedentes, que fôrem reclamadas
por utilidade publica ou por interesse particular,
á proporção que novos usos fôrem sendo intro
duzidos, e a edi:ficação da Cidade fôr se desenyol
vendo f6ra das raias actuaes.

§ 18.° A concluir -todas as obras constantes dos
§§ 1° 2° 3° 4° 5° 6° 7° 8° 9° 10° 11° 12°, } , , , , , } , , , ,
13°, 14° e 15°, no prazo de seis annos, contados
da data em que tiverem começo, salvo o caso de
força maior devidamente justificado perante o Go
verno Imperial.

§ 19.° A fornecer gratuitamente agua á popu
lação, nos chafarizes e torneiras existentes actual
mente no interiOl' da Cidade, reservando-se o du:eito
de perceber as taxas, que fôrem convencionadas
entre o Governo e a companhia, pela agua que
fôr consumida naquelles chafarizes ou torneiras,
que para o futuro fôrem estabelecidos dentro ou
f6ra das raias da Cidade.

§ 20.° À fornecer gratuitamente agua para o ser
viço de extincção de incendios, executando todas as
obras constantes do § 9° da presente Proposta.
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§ 210 A fornecer gratuitamente agua nos depo
sitas destinados á bebida de animaes.

§ 22.0 A fazer emprego dos hydrometros mais
aperfeiçoado , e actualmente usados com exito na
cidade de New-York dos Estados-Unidos da America
do Norte, para a verificação do consumo dJagua na
casas particulares e nos diversos serviços publicos.

§ 23.0 A indemnizar aos actuaes concessionario
de pennas d'agua o valor dos encanamentos e
torneiras, já exi tentes em seus predios, quando a
ilistribuição estiver feita á vontade dos ditos conces
sionarios, e não convier a companhia substitui-la.
As indemnizações serão reguladas em tabellas orga
nizadas pela companhia, de acôrdo com o Governo.

§ 24. 0 A concorrer em beneficio da instrucção
publica com aquelles auxilios, que o Governo Im
perial em suá sabedoria julgar compativeis com a
importancia da concessão, que se dignar fazer aos
emprezarlOs.

o fornecimento d'agua, que a empreza se pro
põe fazer, será regulado pelas seguintes bases.

§ 1.0 A quantidade d'agua a distribuir diaria
mente (em 24 horas) á Cidade e arrabalde será
elevada á 75 milhões de litros, regulando a
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distribuição total domiciliaria por 50 milhões de li
tros, isto é, 200 litros por habitante (admittindo-se
que a população actual seja de 250,000 almas) e a
destinada ao serviço publico por 25 milhões; obri
gando-se os emprezarios a augmentar esse volume
d'agua, á proporção que o augmento da popu
laçao o exigir.

§ 2.° Os depositos geraes serão construidos em
altUl'as convenientes, para transmittir aos encana
mentos geraes cargas e pressões, capazes de elevar
a agua aos pavimentos mais altos dos edificios,
quel' estes estejão situados pouco acima do nivel
do mar, quer estejao situados nos morros actual
mente habitados.

§ 3.° Os depositos especiaes, destinados á dis
tribuição necessaria aos diversos serviços publicas,
taes como, o de irrigação e de extincção de incell
dias, serão construidos nas collinas ou morros exis
tentes no centro da Oidade, e devel'áõ elevar o jacto
d'agua á altUl'a dos madeiramentos dos edificios.

§ 4,° Os diametros interiores dos encanamentos
erão regulados segundo o volume d'agua a for

necer, e poderão ter as seguintes bitolas: om,Ol ;
Oro 02' Oro 03' Oro 04' om 06' Oro 081' om 108 ., , , , , , , , , , , ,
010 162' om 216' om 25' om 30' om 35' om 45 ., , , , , , , , , , , ,
om,50 e om,60.
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À emp).'eza fará uso por sua conta destes enca
namentos nas obra s, .que executar; quanto aos que
fÔl'em empregados em obras extraordinarias, os
preços dos canos, seguudo o seu diametro, serão
regulados em tabellas approvadas pelo Governo.

§ ~.o Será permittido á empreza estabelecer linhas
telegraphicas á sua custa,ligando os depositas geraes
d'agua e caixas de distribuição, situadas nos extre
mos da Cidade, ao seu escriptorio central; estas
linhas se estendêrão tambem ás diversas estações
do Corpo de Bombeu.'os, correndo neste caso as
de::;pezas com Q material, assentamento e custeio,
por conta do Governo.

§ 6.0 Correrá por conta da empreza a conser
vação das obras, que realizar, e a daquellas, que
ficarem a seu cargo, cumprindo-lhe responsabilisar
se por quaesquer avarias ou desarranjos casuaes;
aqueDes estragos porém, que provierem de mal
versação ou de incuria dos particulares, serão re
parados á custa dos proprietarios ou inquilinos.

4,'"

Em compensação das obrigações e onus lID.pOS
tos aos emprezarios nas condições antecedentes,
o Governo Imperial concederá aos emprezarios:
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§ 1.0 O privilegio exclusivo pelo prazo de 60
annos, a contar da data em que as obras estiverem
concluidas, para abastecer d'agua potavel a Cidade
do Rio de J aneli'? e seus arrabaldes, comprehen
didos dentro dos limites marcados no § 1~ da. con
dição 2.(\ do presente contrato.

§ 2. o O dil'eito de desapropriação, nos termos
da Lei n. 816 de 18 de Julho e do Decreto n,1664
de 27 d.e Outubro de 1855, _das aguas, mattas,
tenenos incultos ou cultivados, predios e bemfei
torias situados na Cidade do Rio de J aneli'o e em
toda a zona do municipio ou f6ra della, que perten
cerem a particulares, e fôrem necessarios para a
completa execução das condições do plano geral de
abastecimento d'agua á mesma Cidade e seus arra
balaes.

§ 3.° O dil'eito de perceber taxas estabelecidas
obre o consumo d'agua nos domicilias, reparti

cões publicas e estabelecimentos de qualquer or
dem, cáes e embarcações surtas no porto, serviço
de liTigação das ruas, bacias de esgôto, (urinarias
publicas) fontes, e jardins publicQs e particulares,
devendo taes taxas ser cobradas por uma tarifa
mixta, baseada sobre a utilidade e quantidade do
consumo, a saber:
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1& CLASSE.

1 real por litro d'agua fornecido ás casas particu
lares ~ estabelecimentos publicos e particulares,
de qualquer ordem que sejão.

2a CLASSE.

1 real por dous litros d'agua fornecidos ás fabricas,
lavanderias, casaS de banho, e outros estabeleci
mentos, em que o consumo exceda de 2,000 li
tros em 24 horas.

3a CLASSE.

1 real por cinco litros d'agua fornecidos ao serviço
da irrigação publica.

4a CLASSE.

1 real por cinco litros d'agua fornecidos aos jardin
publicos e particulares,
§ 4.° O direito de perceber o custo dos enca

namentos, torneiras, hyd.l'ometros, depositos e outras
despezas relativas á distribuiçao d'agua nos segull
dos e terceiros andares das casas particulare ou
estabelecimentos publicos, segundo a tarifas, que
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para esse fim fôrem estabelecidas pela empreza, de
acôrdo com o Governo Imperial.

§ 5.° O direito de perceber o valor dos encana
mentos, torneiras, depositos d'agua, registros, hy
drometros e mais materiaes, que fôrem empregados
em obras extraordinal'ias . devendo seus preços ser
fixados em tarifas approvadas pelo Governo e re
vistas annuahnente.

§ 6.° O dÍJ:eito de perceber taxas marcadas em
tarifas especiaes fixadas pelo Governo de acôrdo
com a empreza, pelo serviço das casas de banhos e
la.vanderias publicas.

§ 7.° O diJ'eito de perceber taxas marcadas em
tarifas especiaes, Ílxadas pelo Governo de acôrdo
com a companhia, pela transmissão de telegrammas
exigidos pelos particulares, para os pontos em que
se estenderem as linhas telegraphicas da compa
nhia.

§ 8.° O diJ'eito de perceber as taxas marcadas
no § 3,° (P classe) pela agua fornecida nas torneiras,
que collocar nos cáes, que rodeião a Oidade, ou,
que pal'a o futuro fôrem constl'Uidos.

§ 9.° O di1:eito de perceber uma subvenção an
nual, correspondente ao termo médio annual da des
peza, que o Governo ha feito com o custeio do ser
viço do abastecimento actual, e calculada pelo termo
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médio do ultimo quinquennio, logo que este sel.'viço
passar- a ser feito pela companhia, devendo elia ser
paga regular:lDente, pelo tempo em que durar o ac
tual systema, e não começar a funccionar o novo.

§ 10.0 A importação livre.de direitos de consumo
e de expediente durante o prazq do contrato" de
todas as machinas, apparelhos, utensilios e mate
riaes destinados ás obras do abastecimento d'agua
á Oidade do Rio de Janeiro e seus arrabaldes.

§ 11.0 O transporte gratuito de material e pes
soal, até os pontos em que se estenderem os tra
balhos~ e que fôrem atravessados ou servidos pela
estrada de ferro de D. Pedro. II.

§ 12.0 A isenção de quaesquer impostos geraes
ou municipaes, excepto os que fôrem relativos á
concessão do privilegio, ou que estiverem fixados
para emprezas de utilidade publica.

5.a

Quando fór definitivamente approvado o plano
geral do abastecimento d} agua, isto é, tres annos
depois da data do contrato, o Governo encarregará
os emprezarios} ou a empreza que elies prganiza,rem,
da direcção do serviço actual das agl1as, pondo á
sua disposição as mattas, cursos d'agl1a, manan
~ciaes, açudes, caixas d'agua, chafarizes, predios e
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os materiaes então pertencentes ao Estado, obri

gando-se os emprezarios a fazer o serviço do abas
tecimento em boas condições, a conservar e a fazer
o custeio das referidas propriedades á sua custa,
a indemnizar o governo do valor dos materiaes, que
existirem nos depositos, e que tenhão applicação
ás novas obras, e a restituir ao dominio do Es

tado, findo o prazo do seu privilegio, todas as pro
priedades em bom estado de conservação, ou me
lhoradas e reedificadas.

6."

outrosim, o Governo Imperial concederá aos
emprezanos :

§ 1.0 A faculdade de entrar, por si ou por seus
prepostos, nas casas ou em outros estabelecimentos
particulares, chacaras e jardins, com prévio aviso
dos proprietarios ou inquilinos, e com a antecedencia

de 24 horas; s6 se devendo permittir taes visitas
quando as obras o exigirem, e sendo os empregados
obrigados a apresentar as necessarias autorisações
da empreza com o visto da autoridade policial. .

§ 2. o A faculdade de utilisarem-se dos encana
mentos já servidos e em bom estado de conservação,

e com as condiçoes de resistencia requeridas e veri

ficadas por experiencias prévias, devendo neste
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caso ser o Governo indemnizado do valor, que fÔr
ajustado entre o mesmo Governo e a empreza.

§ 3.° O direito de começar a cobrar as taxas,
constantes dos §§ 3°, 4°, 5°, 6°, 7° e 8° da con
dição 4a, dos proprietarios ou inquilinos, e dos esta
belecimentos, que começarem a utili 311'- e das obr~s

novas feitas pela empreza; devendo os pagamentos
er efl'ectuados por trimestres, da mesma maneira

que os relativos ao Governo.
§ 4.° O auxilio e apoio de todas as autoridades,

para que os 'trabalhos não sejao interrompidos por
embargos ou por outras obras, que tenhao de
cruzar as ruas, ou por malversação, de f6rma que
nenhum entrave seja posto á celeridade com que os
trabalhos devem ser executados. Todo o concerto
nas obras novas, ou naquellas, que ficarem á cargo
dos emprezarios, que provier de malversação, será
feito á custa dos autores dos damnos.

Não s6 neste caso, como no da falta voluntaria
de pagament? das taxas estabelecidas, os empre
zarios recorreráõ á protecção das autoridades, e na
reincidencia aos meios judiciaes.

O Governo imporá multas em favor da Fazenda
Publica, no caso de serem infl.'ingidas as condições,
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que regulão os direitos e obrigações entre a em
preza e os consumidores, estando comprehendid9s
nesta hypothese o estrago voluntario das obras
o desperdicio d'agua nas torneil'as destinadas ao
u o publico, e a violação dos apparelhos medi
dores ou hydrometros, que fôrem collocados nas
casas particulares ou nos lugares de serventia pu
blica.

Todas as duvidas, que se uscitarem entre o
Governo e a empreza, ou entre esta e os par
ticulares, á respeito de direito e cumprimento
de obrigações relativas a concessão, serão resol
vidas por dous arbitros, um nomeado pela empre
za, e o outro pela parte contraria ou pelo Governo.

Se estes dous arbitros não chegarem a um
acôrdo será a decisão. proferida por um terceiro
arbitro da escolha Çle ambas as partes. Se porém
não houver acôrdo ne-ta escolha; cada uma nome
ará um arbitro, e d entre os dous; aquelle que fór
e colhido pela arte decidirá a que (ao.

Os emprezarios obrigão-se á não transferir esta
concessão senão á uma companhia organizada, ou
á que encorporarem dentro ou fóra do ·paiz.

\)
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lo.a

o Governo, em qualquer época, depois de decor
ridos os 20 primeiros annos de dmação do privi
legio, p'oderá resgatar a concessão, que fizer aos
emprezarlOs.

O preço do resgate será fixado por dous arbitros
um nomeado pelo governo e outro pela emvreza,
os quaes tomaráõ em consideração nao só a im
portancia das obras no estado em que e tiverem
então, sem attenção ao seu custo p:timitivo, mas
tarnbem a renda liquida da empreza nos tres annos
anteriores.

O preço do resgate, que resultar do arbitra
mento, não será superior á uma somma, cuja renda
annual de 6 % seja equivalente á renda liquida
média dos tres annos anteriores.

Se os dous arbitros não chegarem a um acôrdo,
será a questão resolvida por um terceiro arbitro
da esc~lha de ambas 3.8 partes. Se porém não
houver acôrdo nesta escolha, cada uma das partes
nomeará um arbitro, e d'entre os dous, aquelle que
fÔl' indicado pela sorte l"esolverá a questao.

lP.

Terminado o prazo do privilegio, e não verI
ficando-se a hypothese do artigo precedente,



- 131-

continuará a empreza na posse e usufructo do serviço
do abastecimento d'agua,pagando então ao Governo
o que fór arbitrado para as obras e proprIedades,
que delle tiver recebido, assim cl)mo o aforamento
dos terrenos e mattas, que occupar, ou restituirá
as obras e .predios recebidos, e pagará apenas o
aforamento dos terrenos devolutos, occupados pela
empreza.

12.a

Exigindo o desempenho das obrigações deste
contrato o emprego de elevadas osomm:1s por
parte da empreza, e a concessão de um privilegio
exclusivo por parte do Governo, é vedada á qual
quer outra empreza ou individuo a industria de
vender agua.

13.a

Ninguem poderá executar qu:aesquer obras no
interior das casas, relativament~ ao serviço das
aguas, serp autorisação da companhia, que paJ.'a
isso é obrigada a ter os necessarios operarios.

14.a

Os emprezarios ou a companhia que organizarem,
terão o direito de cortar o encanamento d'agua aos
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proprietarios ou inquilinos, que não fôrem pon
tuaes no pagamento do consumo d'agua, ficando
pórém obrigados os mesmos emprezarios a resta
belecer o fornecimento, logo que os proprietario
ou inquilinos se achem quites COl11 a empreza.

Rio de Janeiro, 2 de Janeiro de 1873.

J 6AQUIM JosÉ DE SOUZA lMENES.

JOSÉ MARCELLINO PE~EIRADE MORAE

RAPHAEL ARCHANJO GALVÃO FILHO.

'.
'.

Typ: Universal de LAIl:m.nilRT, Rua dos Invalido~, 61 B.

5,-: 038'3
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VISTA DE CIMA, MOSTRANDO O REGISTRO

SECÇAO VERTICAL DO COMPRIMENTO
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VISTA DE CIMA,TIRADA A CHAPA SUPERIOR

EIXO DE EVO lUÇA-O

SECÇAO VERTICAL
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